
ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 

EDITAL 

A Prefeitura Municipal de Santa Luzia - MA, torna público para o conhecimento dos interessados, que 

fará realizar, sob a égide da Lei n.º 14.133/2021, do Decreto nº 11.462, de 31 de março de 2023, da Lei 

Complementar n.º 123/2006 alterada pela Lei Complementar nº 147/2014, e, de outras normas aplicáveis ao 

objeto deste certame, fará realizar licitação na modalidade PREGÃO de na forma ELETRÔNICA mediante as 

condições estabelecidas neste Edital. 
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ÓRGÃO GERENCIADOR 
Secretaria Municipal de Governo e Gestão 

ÓRGÃO(S) PARTICIPANTE(S) 

Secretaria Municipal de Educação, Secretaria Municipal de Saúde, Secretaria Municipal de 

Assistência Social 

OBJETO 
Registro de Preços para futura e eventual contratação de empresa especializada para a 
prestação dos serviços de licença e cessão de direito de uso de link de acesso á internet 
incluindo os equipamentos e acessórios necessários à operacionalização do serviço para 
atender as necessidades da Prefeitura Municipal de Santa Luzia/MA 

VALOR TOTAL ESTIMADO 
SIGILOSO 

PORTAL UTILIZADO: Licita Santa Luzia 

ENDEREÇO DO PORTAL: https://www.licitasantaluziama.eom.br/ 

DATA: 23 de abril de 2026 

HORÁRIO: 09:00 (HORÁRIO OE BRASÍLIA/DF) 

E-MAIL: licitasantaluzia@gmail.com 

AGENTE DE CONTRATAÇÃO 
Jarbas Costa Pereira 

AUTORIDADE COMPETENTE 

Leandro Outra de Andrade 
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CRITÉRIOS ESPECÍFICOS DA CONTRATAÇÃO 
------~-··-··-···---

CRITÉRIO DE JULGAMENTO 
1 

l------------.... ·---···-.. ··---
1 FORMA DE ADJUDICAÇÃO 

MODO DE DISPUTA 

INTERVALO ENTRE OS LANCES 

REGIME DE EXECUÇÃO 

APRESENTAÇÃO DE AMOSTRAS 

MENOR PREÇO 

POR ITEM 

ABERTO 

R$ 10,00 (dez reais) 

EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL 

.••• J, ................. ., ..... - ................ .. 

EXIGÊNCIA DE GARANTIA DE PROPOSTA NÃO 

EXIGÊNCIA DE GARANTIA DE CONTRATO ; NÃO 
1. . ····-····---.. ···•·••·•• .. ·-••»••·+•'--•· ---··· 

i PERMITE PARTICIPAÇÃO DE CONSÓRCIO I NÃO 
r------=,w,v~,v"-••~N=-•,=••,"•• ,, ___ ,,.,.,,_m,m,Mm,eóó->M'""'___ ,-! .... ,,_,, •••••'-•••,,••••••••--•» 

HAVERÁ INVERSÃO A FASE DE HABILITAÇÃO? j NÃO 
, ___ ,, __ ,,,_A~----,,,,N.-N= Nmm,m=•=,,, •. , .. .. , .. ,.~._..,.,,,,, 

l PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA 1 90 (noventa) DIAS 
t, =•~•,, ___ w,m.m., .. ~,.,,,,m""'•• ,, J 

DOS BENEFÍCIOS ÀS MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE --------· .... ----.....,.--------- --------------
Itens/Lotes destinados a participação exclusivamente 1 

para MEI/ME/EPP, cujo valor seja de até R$ 80.000,00 i NÃO 
(oitenta mil reais)? 
(Art. 48, 1, Lei Complementar nº 123/2006} 

- - N AVA A •==--V½óóA -

Itens/Lotes com reserva de cotas destinados a i 
participação exclusivamente para MEI/ME/EPP? ! NÃO 

(Art. 48, Ili, Lei Complementar nº 123/06} 
VNNNO_,N,-,;w==mmmm ___ , ,;,;~nm,M=~,,,.i ~-•---,m•=~=•v,;,;=mummM, NA_,, -••••••••••- ---------

Prioridade de contratação para MEI/ME/EPP sediadas 1 

local ou regionalmente, até o limite de 10% (dez por ! 
1 

cento) do melhor preço válido? · 
(Art. 48, §32, Lei Complementar nº 123/06) 

---
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1. OBJETO DA LICITAÇÃO 

3. 

1.1. A presente licitação tem por objeto Registro de Preços para futura e eventual contratação de 

empresa especializada para a prestação dos serviços de licença e cessão de direito de uso de link 

de acesso á internet incluindo os equipamentos e acessórios necessários à operacionalização do 

serviço para atender as necessidades da Prefeitura Municipal de Santa Luzia/MA, conforme as 

quantidades, especificações e condições descritas no Termo de Referência, anexo a este Edital. 

1.1.1. Em caso de discordância existente entre as especificações deste objeto descritas na 

Plataforma do Pregão e as especificações constantes deste Edital, serão consideradas 

como válidas as do Edital, sendo estas a que os licitantes deverão se ater no momento 

da elaboração da proposta. 

RECURSO ORÇAMENTÁRIO 
2.1. Nos termos da legislação vigente, a indicação da dotação orçamentária fica postergada para o 

momento da formalização do contrato ou instrumento equivalente. 

CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO 
3.1. Poderão participar deste procedimento de contratação as interessadas estabelecidas no País, que 

satisfaçam as condições e disposições contidas neste Edital e nos seus Anexos, inclusive quanto à 

documentação, que desempenhem atividade pertinente e compatível com o objeto deste 

procedimento de contratação, previamente credenciadas no sistema "LICITA SANTA LUZIA" através 

do site https://www.licitasantaluziama.com.br/. 

3.1.1. Para ter acesso ao sistema eletrônico, os interessados em participar deste certame 

deverão dispor de chave de identificação e senha pessoal, obtidas junto ao provedor do 

sistema, onde também deverão informar-se a respeito do seu funcionamento e 

regulamento e receber instruções detalhadas para sua correta utilização. 

3.1.2. 

3.1.3. 

3.1.4. 

O uso da senha de acesso pela licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo 

qualquer transação por ele efetuada diretamente, ou por seu representante, não 

cabendo ao provedor do sistema ou a Prefeitura Municipal responsabilidade por 

eventuais danos decorrentes do uso indevido da senha, ainda que por terceiros. 

O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante 

ou de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização 

das transações inerentes a este Pregão. 

Informações complementares sobre o credenciamento junto ao provedor do sistema 

deverão ser obtidas diretamente com o suporte técnico da plataforma indicada neste 

edital. 

3.2. Ficam impedidos de participar desta licitação: 

3.2.1. Aquele que não atenderem às condições deste edital; 

3.2.2. Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou 

jurídica, quando o processo de contratação versar sobre serviços ou fornecimento de 

bens a ele relacionados; 
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3.2.3. Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico 

ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, 

controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com 

direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando o processo de 

contratação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela necessários; 

3.2.4. Aquele que estejam em processo de dissolução, liquidação, falência ou concurso de 

credores; 

3.2.4.1. Nos casos em que o empresário esteja em recuperação judicial ou extrajudicial, 

poderá participar desde que apresente o plano de recuperação homologado em 

juízo. 

3.2.5. Pessoa Física ou Jurídica que se encontre, ao tempo do processo de contratação, 

impossibilitada de contratar com a administração pública em decorrência de sanção que 

lhe foi imposta; 

3.2.5.1. O impedimento de que trata o este item será também aplicado ao licitante que 

atue em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar 

a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada 

ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização 

fraudulenta da personalidade jurídica do licitante. 

3.2.6. Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 

trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente 

público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do 

contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral 

ou por afinidade, até o terceiro grau; 

3.2.7. Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei n2 6.404, de 15 de 

dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

3.2.8. Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha 

sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho 

infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por 

contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista; 

3.2.9. Agente público do órgão ou entidade licitante; 

3.2.10. 

3.2.11. 

3.2.9.1. A vedação de que trata este estende-se a terceiro que auxilie a condução da 

contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional 

especializado ou funcionário ou representante de empresa que preste 

assessoria técnica. 

Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição; 

Não poderá participar, direta ou indiretamente, do processo de contratação ou da 

execução do contrato agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser 

observadas as situações que possam configurar conflito de interesses no exercício ou 

após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, 

conforme§ 12 do art. 92 da Lei n2 14.133, de 2021. 
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Empresas estrangeiras que não tenham representação legal no Brasil com poderes 

expressos para receber citação e responder administrativa e judicialmente; 

3.3. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico. 

3.4. A simples apresentação da proposta implica, por parte do licitante, de que inexistem fatos que 

impeçam a sua participação na presente licitação, eximindo assim o agente de contratação de 

qualquer responsabilidade civil ou penal. 

4. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
4.1. No preâmbulo deste edital está definido se a fase de habilitação poderá ou não anteceder as 

fases de apresentação de propostas e lances nos termos do art.17, §12, da Lei nº 14.133, de 2021. 

4.1.1. Caso a fase de habilitação NÃO anteceda as fases de apresentação de propostas e 

lances, dos documentos de habilitação somente serão exigidos, em momento posterior 

ao julgamento das propostas, e apenas do licitante mais bem classificado. 

4.1.2. Caso a fase de habilitação anteceda as fases de apresentação de propostas e lances, os 

licitantes encaminharão, na forma e no prazo estabelecidos no item anterior, 

simultaneamente os documentos de habilitação e a proposta com o preço ou o 

percentual de desconto, observado o disposto neste Edital. 

4.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com o 

preço ou o percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a 

data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública. 

4.3. A licitante deverá consignar, na forma expressa no sistema eletrônico, o valor de sua proposta, já 

considerados e inclusos todos os tributos, fretes, tarifas e demais despesas decorrentes da 

execução do objeto. 

4.4. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, que: 

4.4.1. está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como 

de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para 

atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis 

trabalhistas, nas normas infra legais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos 

de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre 

plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório; 

4.4.2. não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o 

disposto nos incisos Ili e IV do art. 1º e no inciso Ili do art. Sº da Constituição Federal; 

4.4.3. cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 

reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

4.5. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema 

eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021. 

4.6. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 

cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os 

requisitos estabelecidos no artigo 3º da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir 

do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos§§ 1º ao 3º 

do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021. 
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4.7. A falsidade da declaração de que trata os itens anteriores sujeitará o licitante às sanções previstas 

na Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital. 

4.8. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de habilitação 

anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os documentos de 

habilitação anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

4.9. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos licitantes 

convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances. 

4.10. o prazo de validade da proposta é aquele estabelecido no preâmbulo deste edital de licitação, 

contados da data de abertura da sessão pública. 

4.10.l. Decorrido o prazo de validade das propostas, sem convocação para assinatura da Ata 

de Registro de Preços, ficam as licitantes liberadas dos compromissos assumidos. 

4.11. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas 

contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o 

compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, 

equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à 

perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 

4.12. A entrega da proposta e dos documentos de habilitação, sem que tenha sido tempestivamente 

impugnado o presente edital, implicará na plena aceitação, por parte dos interessados, das 

condições nele estabelecidas. 

5. DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

5.1. 

5.2. 

5.3. -
5.4. 

5.5. 

A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na 

data, horário e local indicados neste Edital. 

Durante a sessão pública, a comunicação entre o Agente de Contratação e as licitantes ocorrerá 

exclusivamente mediante troca de mensagens, em campo próprio do sistema eletrônico. 

Cabe à licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do 

presente procedimento de contratação, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de 

negócios diante da inobservância de qualquer mensagem emitida pelo sistema ou de sua 

desconexão. 

O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que 

possa comprometer o sigilo ou a segurança de sua proposta e seus documentos de habilitação. 

Aberta a sessão pública do certame, as propostas de preços serão irretratáveis, não se admitindo 

retificações ou alterações nos preços ou nas condições estabelecidas, salvo quanto aos lances 

ofertados, na fase própria do certame. 

6. DA CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS 

6.1. O Agente de Contratação verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas 

que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios 

insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência. 

6.1.1. Também será desclassificada a proposta preenchida e que identifique o licitante. 
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6.1.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 

acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 

6.1.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido 

contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 

6.2. O Agente de Contratação poderá suspender a sessão pública da licitação quando constatar que a 

avaliação da conformidade das propostas, irá perdurar por mais de um dia. 

6.2.1. Após a suspensão da sessão pública, o Agente de Contratação enviará, via chat, 

mensagens aos licitantes informando a data prevista para o início da oferta de lances. 

6.3. Somente as licitantes com propostas classificadas participarão da fase de lances. 

7. DA FORMULAÇÃO DE LANCES 

-

7.1. Iniciada a etapa competitiva, as licitantes classificadas poderão encaminhar lances sucessivos, 

exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informadas do horário e 

valor consignados no registro de cada lance. 

7.2. A licitante somente poderá oferecer lance inferior ou percentual de desconto superior ao último 

por ela ofertada e registrado no sistema 

7.3. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em 

relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta, está 

estabelecido no preâmbulo deste edital. 

7.4. 

7.5. 

7.6. 

7.7. 

7.8. 

7.9. 

7.10. 

7.11. 

Durante o transcurso da sessão, as licitantes serão informadas, em tempo real, do valor do menor 

lance registrado, mantendo-se em sigilo a identificação da ofertante. 

Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e 

registrado em primeiro lugar. 

Os lances apresentados e levados em consideração para efeito de julgamento serão de exclusiva e 

total responsabilidade da licitante, não lhe cabendo o direito de pleitear qualquer alteração. 

O licitante poderá solicitar a exclusão de seu último lance ofertado, na hipótese de lance 

inconsistente ou inexequível, que será avaliado pelo Agente de Contratação. 

Durante a fase de lances, o Agente de Contratação poderá excluir, justificadamente, lance cujo valor 

seja entendido como manifestamente inexequível. 

No caso de desconexão com o Agente de Contratação, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, 

o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 

Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

No preâmbulo deste edital está definida o modo de disputa deste certame, que poderá ser: 

7.11.1. Modo de Disputa Aberto: 

7.11.1.1. No modo de disputa "aberto", a apresentação de lances públicos é de forma 

sucessiva, com prorrogações. 

7.11.1.2. 

7.11.1.3. 

A etapa de lances da sessão pública terá duração de 10 (dez) minutos e, após 

isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance 

ofertado nos últimos 2 (dois) minutos do período de duração da sessão pública. 

A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será 

de 2 (dois) minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances 
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enviados neste período de prorrogação, inclusive no caso de lances 

intermediários. 

Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão 

pública encerrar-se-á automaticamente. 

Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo 

sistema, poderá o Agente de Contratação, assessorado pela equipe de apoio, 

justificadamente, admitir o reinício da sessão pública de lances, em prol da 

consecução do melhor preço. 

7.11.2. Modo de Disputa Aberto-Fechado: 

7.11.2.l. No modo de disputa "aberto e fechado", é quando os licitantes apresentam 

7.11.2.2. 

7.11.2.3. 

lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado. 

A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após 

esse prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, 

após isso, transcorrerá o período de tempo de até dez minutos, aleatoriamente 

determinado, findo o qual será automaticamente encerrada a recepção de 

lances. 

Encerrado o prazo previsto no item anterior, o sistema abrirá oportunidade 

para que o autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 

dez por cento superior àquela possam ofertar um lance final e fechado em até 

cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

7 .11.2.3.l. O licitante poderá optar por manter o seu último lance da etapa aberta, 

ou por oferecer melhor lance. 

7.11.2.3.2. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste 

item, poderão os autores dos melhores lances, na ordem de 

classificação, até o máximo de três, oferecer um lance final e fechado 

em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste 

prazo. 

7.11.2.4. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema 

ordenará os lances segundo a ordem crescente de valores. 

7.11.2.4.l. Não havendo lance final e fechado classificado na forma estabelecida 

nos itens anteriores, haverá o reinício da etapa fechada, para que os 

demais licitantes, até o máximo de três, na ordem de classificação, 

possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual 

será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

7.11.2.5. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema 

ordenará e divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores. 

7.11.3. Modo de Disputa Fechado-Aberto: 

7.11.3.l. Poderão participar da etapa aberta somente os licitantes que apresentarem a 

proposta de menor preço/ maior percentual de desconto e os das propostas até 

10% (dez por cento) superiores/inferiores àquela, em que os licitantes 
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apresentarão lances públicos e sucessivos, até o encerramento da sessão e 

eventuais prorrogações. 

Não havendo pelo menos 3 (três) propostas nas condições definidas no item 

anterior, poderão os licitantes que apresentaram as três melhores propostas, 

consideradas as empatadas, oferecer novos lances sucessivos. 

A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, 

será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado 

nos últimos dois minutos do período de duração da sessão pública. 

A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, 

será de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances 

enviados neste período de prorrogação, inclusive no caso de lances 

i nte rmed iá rios. 

Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão 

pública encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os 

lances conforme a ordem final de classificação. 

7.12. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais 

da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado. 

7.12.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será 

aquele previsto no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem: 

7.12.1.1. disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar 

7.12.1.2. 

7.12.1.3. 

7.12.1.4. 

nova proposta em ato contínuo à classificação; 

avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão 

preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de 

cumprimento de obrigações previstos nesta Lei; 

desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres 

no ambiente de trabalho, conforme regulamento; 

desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme 

orientações dos órgãos de controle. 

7.12.2. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços 

produzidos ou prestados por: 

7.12.2.1. empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão 

ou entidade da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso 

de licitação realizada por órgão ou entidade de Município, no território do 

7.12.2.2. 

7.12.2.3. 

7.12.2.4. 

Estado em que este se localize; 

empresas brasileiras; 

empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no 

País; 

empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, 

de 29 de dezembro de 2009. 
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8. DOS CRITlRIOS PARA APLICAÇÃO DE BENEFÍCIOS ÀS ME/EPPs 
8.1. Não será aplicado, no presente caso, o tratamento diferenciado e favorecido às microempresas e 

empresas de pequeno porte previsto na Lei Complementar nº 123/2006, uma vez que o objeto 

possui natureza única, indivisível e integrada, exigindo solução padronizada e compatível para a 

plena execução do serviço de acesso à internet, incluindo os equipamentos e acessórios necessários 

à sua operacionalização. 

8.2. A divisão do objeto em cotas não se mostra tecnicamente viável nem vantajosa à Administração, 

pois poderia comprometer a padronização da solução, a continuidade do serviço, a economicidade, 

a fiscalização contratual e a responsabilização pela execução integral do objeto. A fragmentação, 

nesse caso, também pode gerar incompatibilidades operacionais e prejuízo à eficiência da 

contratação. 

8.3. A medida encontra amparo na Lei nº 14.133/2021, especialmente nos princípios do planejamento, 

da eficiência, da economicidade, da competitividade e da seleção da proposta mais vantajosa, 

observando-se que o parcelamento somente deve ser adotado quando demonstrar vantagem 

técnica e econômica para a Administração, o que não se verifica no caso concreto. 

9. DA NEGOCIAÇÃO 
9.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 

licitantes. 

9.2. O Agente de Contratação poderá encaminhar contraproposta diretamente à licitante que tenha 

apresentado o lance mais vantajoso, observado o critério de julgamento e o valor estimado para a 

contratação. 

9.3. Na hipótese da proposta do primeiro colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao 

desconto definido para a contratação, o Agente de Contratação poderá negociar condições mais 

vantajosas, após definido o resultado do julgamento. 

9.3.l. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de 

classificação inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a 

negociação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço 

máximo definido pela Administração. 

9.4. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do processo 

licitatório. 

9.5. A licitante classificada provisoriamente em primeiro lugar deverá encaminhar a proposta de preço 

adequada ao último lance no prazo mínimo de 2h (duas horas), acompanhada, se for o caso, dos 

documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital, 

contado da convocação efetuada pelo Agente de Contratação. 

9.5.l. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Agente de Contratação por solicitação 

justificada do licitante, formulada antes do fim do prazo, e formalmente aceita. 

9.5.2. A licitante que abandonar o certame, deixando de enviar a documentação indicada 

nesta seção, será desclassificada e sujeitar-se-á às sanções previstas neste Edital. 
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9.6. Após a negociação do preço, o Agente de Contratação iniciará a fase de aceitação e julgamento da 

proposta. 

10. DA FASE DE JULGAMENTO 
10.1. Encerrada a etapa de negociação, o Agente de Contratação verificará se o licitante provisoriamente 

classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto 

no art. 14 da Lei nº 14.133/2021, legislação correlata e as Condições de Participação deste edital, 

especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura 

contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

10.1.1. Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União; 

10.1.2. Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela 

Controladoria-Geral da União; e 

10.1.3. Cadastro Nacional de Empresas Punidas - CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da 

União; 

10.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio 

majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei nº 8.429, de 1992 

10.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, 

o Agente de Contratação diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas 

apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

10.3.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 

fornecimento similares, dentre outros. 

10.3.2. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual 

desclassificação. 

10.4. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de condição de 

participação. 

10.5. Na hipótese de inversão das fases de habilitação e julgamento, caso atendidas as condições de 

participação, será iniciado o procedimento de habilitação. 

10.6. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum 

tratamento favorecido às ME/EPPs, o Agente de Contratação verificará se faz jus ao benefício, em 

conformidade com este Edital. 

10.7. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o Agente de 

Contratação examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e 

à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em 

seus anexos. 

10.7.1. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, 

poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da áre 

especializada no objeto. 

10.7.1.1. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realizaçã 

de diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão públic 

somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema co 

antecedência, e a ocorrência será registrada em ata; 
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10.8. O Agente de Contratação poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, 

por meio de funcionalidade disponível no sistema, em prazo indicado no Chat, sob pena de não 

aceitação da proposta. 

10.8.1. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Agente de Contratação, destacam­

se os que contenham as características do material ofertado, tais como marca, modelo, 

tipo, fabricante e procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de 

catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, 

por outro meio e prazo indicados pelo Agente de Contratação, sem prejuízo do seu 

ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta 

10.8.2. Não se admitirá proposta que apresente valores simbólicos, irrisórios ou de valor zero, 

incompatíveis com os preços de mercado, exceto quando se referirem a materiais e 

instalações de propriedade da licitante, para os quais ela renuncie à parcela ou à 

totalidade de remuneração. 

10.8.3. Considerar-se-á inexequível a proposta que não possa ter demonstrado sua viabilidade 

por meio de documentação que comprove que os custos envolvidos na contratação são 

coerentes com os de mercado do objeto deste procedimento de contratação. 

10.8.4. Antes de desclassificar a proposta de preços e/ou lance ofertado, será oportunizado, 

em caráter de diligência, à empresa licitante de melhor oferta que apresente 

documento(s) que comprove(m) que o(s) preço(s) ofertado(s) não é(são) 

inexequível(eis). 

10.9. Será desclassificada a proposta que: 

10.10. 

10.9.1. não corrigir ou não justificar eventuais falhas apontadas pelo Agente de Contratação; 

10.9.2. contiver vícios insanáveis; 

10.9.3. não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência; 

10.9.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

10.9.5. com valor unitário ou global com preços manifestamente inexequíveis 

10.9.5.1. Considerar-se-á inexequível a proposta que não possa ter demonstrado sua 

viabilidade por meio de documentação que comprove que os custos envolvido 

na contratação são coerentes com os de mercado do objeto dest 

procedimento de contratação. 

10.9.5.2. Antes de desclassificar a proposta de preços e/ou lance ofertado, ser 

oportunizado, em caráter de diligência, à empresa licitante de melhor ofert 

que apresente documento(s) que comprove(m) que o(s) preço(s) ofertado(s 

não é(são) inexequível(eis) 

10.9.6. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seu 

anexos, desde que insanável. 

No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valore 

inferiores ao percentual indicado no preâmbulo deste Edital do valor orçado pel 

Administração. 

Prefeitura Municipal de Santa Luzia - MA I CNPJ: 06.191.001/0001-47 
NAGIB HAICKEL, n!! S/N, CENTRO, Santa Luzia, Maranhão, Brasil 
www.transparencia.santaluzia.ma.gov .br 

Páginaj12 de 56 



10.11. 

10.12. 

10.13. 

10.10.1. 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 

EDITAL 

inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após diligência 

do Agente de Contratação, que comprove: 

10.10.1.1. que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 

10.10.1.2. inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 

Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus respectivos 

custos unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada pela 

Administração, o licitante classificado em primeiro lugar será convocado para apresentar 

Planilha por ele elaborada, com os respectivos valores adequados ao valor final da sua proposta, 

sob pena de não aceitação da proposta. 

Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta. 

A planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não 

haja majoração do preço e que se comprove que este é o bastante para arcar com todos os 

custos da contratação; 

10.12.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem 

a substância das propostas; 

10.12.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de 

recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não 

cabível esse regime. 

Caso o Termo de Referência exija a apresentação de amostra, o licitante classificado em 

primeiro lugar deverá apresentá-la, conforme disciplinado no Termo de Referência, sob pena 

de não aceitação da proposta. 

10.13.1. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do 

procedimento para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os 

interessados, incluindo os demais licitantes. 

10.13.2. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema. 

10.13.3. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa 

aceita pelo Agente de Contratação, ou havendo entrega de amostra fora da 

especificações previstas neste Edital, a proposta do licitante será recusada. 

10.13.4. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), 

Agente de Contratação analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pel 

segundo classificado. Seguir-se-á com a verificação da(s) amostra(s) e, assim 

sucessivamente, até a verificação de uma que atenda às especificações constantes n 

Termo de Referência 

11. DA FASE DE HABILITAÇÃO 
11.1. Os documentos previstos no Termo de Referência, necessários e suficientes para demonstra 

a capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins d 

habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei n2 14.133, de 2021. 

11.2. A regra para o momento de envio dos documentos de habilitação é aquela definida n 

preâmbulo deste edital, podendo ou não anteceder as fases de apresentação de propostas 

lances nos termos do art. 17, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021. 
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11.3. Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do Termo de Referência somente 

serão exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao julgamento das propostas, e 

apenas do licitante mais bem classificado. 

11.3.1. Respeitada a exceção do subitem anterior, relativa à regularidade fiscal, quando a fase 

de habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de 

julgamento, a verificação ou exigência do presente subitem ocorrerá em relação a todos 

os licitantes. 

11.4. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à 

confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a 

encaminhá-los, em formato digital, via sistema, em 2 (duas) horas. 

11.5. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 

apresentação dos documentos originais ou cópias autenticadas quando houver dúvida em 

relação à integridade do documento digital. 

11.5.1. Os originais ou cópias autenticadas, caso sejam solicitados, deverão ser encaminhados 

para a Comissão Permanente de Licitação, situada no endereço indicado no rodapé 

deste edital. 

11.6. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a 

apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 14.133/21, art. 64) 

11.6.1. complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelo 

licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura d 

11.6.2. 

certame; e 

atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebiment 

das propostas; 

11.7. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salv 

aqueles legalmente permitidos. 

11.8. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se 

licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aquele 

documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nom 

da matriz. 

11.9. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar erros o 

falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisã 

fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins d 

habilitação e classificação. 

11.10. 

11.11. 

Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o Agente de Contrataçã 

examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a 

apuração de uma proposta que atenda ao presente edital. 

Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, s 

exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmen e 

apresentados em tradução livre. 
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11.11.1. Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no País, 

para fins de assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, os documentos 

exigidos para a habilitação serão traduzidos por tradutor juramentado no País e 

apostilados nos termos do disposto no Decreto n2 8.660, de 29 de janeiro de 2016, ou 

de outro que venha a substituí-lo, ou consularizados pelos respectivos consulados ou 

embaixadas. 

11.12. 

11.13. 

11.14. 

11.15. 

11.16. 

11.17. 

11.18. 

Quando permitida a participação de consórcio de empresas, a habilitação técnica, quando 

exigida, será feita por meio do somatório dos quantitativos de cada consorciado e, para efeito 

de habilitação econômico-financeira, quando exigida, será observado o somatório dos valores 

de cada consorciado. 

11.12.1. Se o consórcio não for formado integralmente por microempresas ou empresas de 

pequeno porte e o termo de referência exigir requisitos de habilitação econômico­

financeira, haverá um acréscimo de 10% para o consórcio em relação ao valor exigido 

para os licitantes individuais. 

A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que a 

licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada 

vencedora, uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital. 

11.13.1. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase d 

habilitação. 

Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como microempresa o 

empresa de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tang 

à regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dia 

úteis, após a declaração do vencedor, comprovar a regularização. 

11.14.1. O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério da administração pública 

quando requerida pelo licitante, mediante apresentação de justificativa. 

A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará 

inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada 

convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. 

11.15.1. Se, na ordem de classificação, seguir-se outra microempresa, empresa de pequen 

porte ou sociedade cooperativa com alguma restrição na documentação fiscal 

trabalhista, será concedido o mesmo prazo para regularização. 

Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Agente d 

Contratação suspenderá a sessão, informando no "chat" a nova data e horário para 

continuidade da mesma 

Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresent r 

quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido nes e 

Edital. 

Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em haven o 

inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate fict , 
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previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida 

para aceitação da proposta subsequente. 

o licitante provisoriamente vencedor em um item, que estiver concorrendo em outro item, 

ficará obrigado a comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente, especialmente 

quanto ao capital social ou patrimônio líquido mínimo, quando assim o edital exigir, isto é, 

somando as exigências do item em que venceu às do item em que estiver concorrendo, e assim 

sucessivamente, sob pena de inabilitação, além da aplicação das sanções cabíveis. 

Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será 

declarado vencedor. 

12. DA AMOSTRA 

12.1. As regras relacionadas a apresentação de amostras são as estabelecidas no Termo de 

Referência, anexo a este Edital. 

13. DA VISITA TÉCNICA 
13.1. As regras relacionadas a visita técnica são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a 

este Edital. 

14. DOS RECURSOS 
14.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitaçã 

de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei n 

14.133, de 2021. 

14.2. Declarada a vencedora, o Agente de Contratação abrirá prazo não inferior a 10 {dez) minutos 

durante o qual qualquer licitante poderá em campo próprio do sistema, manifestar sua intençã 

de recurso. 

14.2.1. a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão 

14.2.2. A falta de manifestação do licitante quanto à intenção de recorrer importará a preclusã 

desse direito e autoriza o Agente de Contratação a adjudicar o objeto ao licitant 

vencedor. 

14.3. A licitante que manifestar a intenção de recurso deverá registrar as razões do recurso, e 

campo próprio do sistema, no prazo de 3 (três) dias úteis, ficando as demais licitantes, desd 

logo, intimadas a apresentar contrarrazões, também via sistema, em igual prazo, que começa á 

a correr na data de intimação pessoal ou de divulgação da interposição do recurso. 

14.3.1. O prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação u 

de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação 

14.3.2. Na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no§ 1º do art. 17 da Lei nº 14.13 , 

de 2021, o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data e 

intimação da ata de julgamento. 

14.4. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida a 

qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo pra , 
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encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 

10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

14.5. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos. 

14.6. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida 

até que sobrevenha decisão final da autoridade competente 

14.7. o acolhimento do recurso implicará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis d 

aproveitamento. 
14.8. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no sítio eletrônic 

com endereço no preâmbulo deste instrumento 

15. DO REGISTRO DE PREÇOS 

15.1. O órgão gerenciador pela presente contratação é aquele informado no preâmbulo do present 

edital e é responsável pela condução do conjunto de procedimentos para registro de preços 

gerenciamento da Ata de Registro de Preços dele decorrente. 

15.2. São órgãos participantes os órgãos ou entidades da administração pública que participam do 

procedimentos iniciais do Sistema de Registro de Preços e integram a Ata de Registro de Preço . 

15.3. Os órgãos e entidades que não participaram do registro de preços, quando desejarem fazer us 

da Ata de Registro de Preços, deverão consultar o Órgão Gerenciador para manifestação sobr 

a possibilidade de adesão, respeitando-se os limites estabelecidos na legislação vigente. 

15.4. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a aquisiçã 

ou contratação solicitada em até 90 (noventa) dias. 

15.4.1. O órgão gerenciador poderá autorizar, excepcional e justificadamente, a prorrogaçã 

deste prazo, respeitado o prazo de vigência da Ata, quando solicitada pelo órgão n-

participante. 

15.5. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições ne a 

estabelecidas, optar pela aceitação ou não da contratação decorrente de adesão, desde q e 

não prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes da Ata, assumidas com o órg o 

gerenciador e órgãos participantes. 

15.6. Homologado o resultado da licitação, terá o adjudicatário o prazo de 05 (cinco) dias, contad s 

a partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços, cujo prazo e 

validade encontra-se nela fixado, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo d s 

sanções previstas neste Edital. 

15.6.1. O prazo estabelecido no subitem anterior para assinatura da Ata de Registro de Preç s 

poderá ser prorrogado uma única vez, por igual período, quando solicitado pelo s) 

licitante(s) vencedor(s), durante o seu transcurso, e desde que devidamente aceito 

15.6.2. A assinatura deverá ser feita, preferencialmente, pessoalmente pelo representa e 

legal da licitante na sede da Prefeitura Municipal. 

15.6.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer à Prefeitura Municipal par a 

assinatura, a Administração poderá encaminhá-la para assinatura via endere o 

eletrônico de e-mail, que deverá ser devolvida em original, media te 
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correspondência postal com aviso de recebimento (AR) para o endereço 

constante do rodapé do presente. 

15.6.2.2. Considerar-se-á, para fins de contagem do prazo da assinatura, a data da 

postagem da Ata de Registro de preço. 

15.6.2.3. Poderá ainda ser assinada eletronicamente através de certificado digital, por 

processo de certificação disponibilizada pela !CP-Brasil, nos termos da Medida 

Provisória nº 2.200-2, de 24 de agosto de 2001, serão recebidos e presumidos 

verdadeiros em relação aos signatários. 

15.6.3. É facultada ao órgão gerenciador, quando a convocada não assinar a Ata de Registro de 

Preços no prazo e condições estabelecidos, convocar as licitantes remanescentes, na 

ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo. 

15.7. A recusa injustificada em assinar a Ata de Registro de Preços dentro do prazo assinalado no item 

anterior, ensejará a aplicação das penalidades legalmente estabelecidas. 

15.8. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quanto necessárias para o registro de 

todos os itens constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante vencedor, a 

descrição do(s) item(ns), as respectivas quantidades, preços registrados e demais condições. 

15.9. A existência de preços registrados não obriga a Administração a contratar, facultando-se 

realização de licitação específica para a aquisição pretendida, assegurada preferência a 

fornecedor registrado em igualdade de condições. 

15.10. O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir d 

primeiro dia útil subsequente à sua assinatura, podendo ser prorrogada por igual período 

mediante a anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso. 

15.11. 

15.12. 

A Ata de Registro de Preços, decorrente desta licitação, será cancelada, automaticamente, po 

decurso do prazo de sua vigência. 

A Ata de Registro de Preços será divulgada no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNC ) 

e disponibilizada durante sua vigênci . 

DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA 
16.1. Após a homologação da licitação, será incluído na ata, na forma de anexo, o registro: 

16.1.1. dos licitantes que aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatári , 

observada a classificação na licitação; e 

16.1.2. dos licitantes que mantiverem sua proposta original 

16.2. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou fornecedor s 

registrados na ata. 

16.2.1. A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado o 

16.2.2. 

certame em relação ao licitante mais bem classificado. 

Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem cota o 

objeto com preço igual ao do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem s a 

proposta original. 

16.3. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva será efetuada quando hou er 

necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses: 
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16.3.l. quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas 

condições estabelecidos no edital; ou 

16.3.2. quando houver o cancelamento do registro do fornecedor ou do registro de preços, nas 

hipóteses previstas nos art. 28 e art. 29 do Decreto n2 11.462/23. 

16.4. Na hipótese de nenhum dos licitantes que aceitaram cotar o objeto com preço igual ao do 

adjudicatário concordar com a contratação nos termos em igual prazo e nas condições 

propostas pelo primeiro classificado, a Administração, observados o valor estimado e a sua 

eventual atualização na forma prevista no edital, poderá: 

16.4.1. convocar os licitantes que mantiveram sua proposta original para negociação, na ordem 

de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do 

adjudicatário; ou 

16.4.2. adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes remanescentes, 

observada a ordem de classificação, quando frustrada a negociação de melho 

condição. 

17. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 
17.l. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa: 

17.l.l. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualque 

documento que tenha sido solicitado pelo Agente de Contratação durante o certame; 

17.1.2. salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver 

proposta em especial quando: 

17.1.2.l. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociaçã 

recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível; 17.1.2.2. 

17.1.2.3. 

17.1.2.4. 

17.1.2.5. 

pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou 

deixar de apresentar amostra; 

apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edita ; 

17.1.3. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contrataçã , 

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

17.1.3.l. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preç , 

ou a aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pe a 

Administração; 

17.1.4. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prest r 

declaração falsa durante a licitação 

17.1.5. fraudar a licitação 

17.1.6. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especai 

quando: 

17.1.6.l. agir em conluio ou em desconformidade com a lei; 

17.1.6.2. 

17.1.6.3. 

induzir deliberadamente a erro no julgamento; 

apresentar amostra falsificada ou deteriorada; 

17.1.7. 

17.1.8. 

praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação 

praticar ato lesivo previsto no art. 52 da Lei n.2 12.846, de 2013. 
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17.2. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplica 

aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civi 

e criminal: 

17.2.1. 

17.2.2. 

17.2.3. 

17.2.4. 

advertência; 

multa; 

impedimento de licitar e contratar e 

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivo 

determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própri 

autoridade que aplicou a penalidade. 

17.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 

17.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida. 

17.3.2. as peculiaridades do caso concreto 

17.3.3. 

17.3.4. 

17.3.5. 

as circunstâncias agravantes ou atenuantes 

os danos que dela provierem para a Administração Pública 

a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas 

orientações dos órgãos de controle. 

17 .4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato licita d , 

recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, a contar da comunicação oficial. 

17.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneida e 

para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de mult . 

17.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinz ) 

dias úteis, contado da data de sua intimação. 

17.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrên a 

das infrações administrativas relacionadas nos itens 20.1.1, 20.1.2 e 20.1.3, quando não e 

justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contrat r 

no âmbito desta Administração Pública direta e indireta, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 

17.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar u 

contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 20.1.4, 20.1.5, 20.1 6, 

20.1.7 e 20.1.8, bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens 20.1.1, 20.1. e 

20.1.3 que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento e 

licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, §5º, da Lei º 
14.133/2021. 

17.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, u 

em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administraç o, 

descrita no item 20.1.3, caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida o 

sujeitará às penalidades e à imediata perda da garantia de proposta em favor de ta 

Administração. 

17.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contra ar 

e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de proce so 

de responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servido es 
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estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário 

para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa 

escrita e especificar as provas que pretenda produzir. 

17.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, 

multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido 

à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 

(cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá 

proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos 

autos. 
17.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data d 

intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 

17.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrid 

até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

17.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação d 

reparação integral dos danos causados a essa Administraçã . 

18. DOS ESCLARECIMENTOS E DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL 
18.1. Até 3 (três) dias úteis antes da data fixada para abertura da sessão pública, qualquer pesso , 

física ou jurídica, poderá impugnar o ato convocatório deste procedimento de contrataçã 

mediante petição a ser enviada para o endereço eletrônico descrito no preâmbulo do presen 

edital ou através de campo próprio do sistema. 

18.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgada em sítio eletrôni 

oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertu a 

do certame. 

18.3. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certam . 

18.3.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá s r 

motivada pelo agente de contratação, nos autos do processo de licitação. 

18.4. Acolhida a impugnação contra este Edital, será designada nova data para a realização o 

certame, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação d s 

propostas. 

18.5. Para a resposta dos esclarecimentos e o julgamento das impugnações o Agente de Contrataç o 

será auxiliado pelo setor técnico competente. 

18.6. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certa e. 

18.6.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá er 

motivada pelo Agente de Contratação, nos autos do processo de licitação. 

18.7. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas no mural da plataforma utiliz da 

para realização do certame através do endereço https://www.licitasantaluziama.com.br e 

vincularão os participantes e a Administraç o. 

19. DISPOSIÇÕES GERAIS 
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19.l. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 

19.2. A Autoridade Competente do Órgão Requisitante compete anular este procedimento de 

contratação por ilegalidade, de ofício ou por provocação de qualquer pessoa, e revogar o 

certame por considerá-lo inoportuno ou inconveniente diante de fato superveniente, mediante 

ato escrito e fundamentado. 

19.2.l. 

19.2.2. 

A anulação do procedimento de contratação induz à extinção do contrato. 

As licitantes não terão direito à indenização em decorrência da anulação do 

procedimento licitatório, ressalvado o direito do contratado de boa-fé de ser ressarcido 

pelos encargos que tiver suportado no cumprimento do contrato. 

19.3. o Agente de Contratação poderá solicitar parecer de técnicos pertencentes ao quadro de 

pessoal desta Prefeitura Municipal ou, ainda, de pessoas físicas ou jurídicas estranhas a ela, para 

19.4. 

orientar sua decisão. 

Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital e seus anexos, excluir-se-á o dia do início 

incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente dest 

Prefeitura. 

19.5. O Agente de Contratação ou à Autoridade Superior, no interesse da Administração, poder 

relevar omissões puramente formais, desde que não comprometam a proposta, a legislaçã 

vigente e a lisura desta Licitação, reservando-se o direito de promover diligências destinadas 

esclarecer ou a complementar a instrução do processo, em qualquer fase da licitação, vedada 

inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar no ato da Sessão Pública 

19.6. As normas que disciplinam este procedimento de contratação serão sempre interpretadas e 

favor da ampliação da disputa entre os proponentes, desde que não comprometam o interess 

da Administração, a finalidade e a segurança da contratação. 

19.7. Em caso de discrepância entre os anexos e o Edital prevalecerá a redação deste. 

19.8. Em se tratando de certame que seja para aquisição de bens de natureza divisível, que poss a 

cota de até vinte e cinco por cento do objeto para a contratação de microempresas e empres s 

de pequeno porte: 

19.8.l. Na hipótese de não haver vencedor para a cota reservada, esta poderá ser adjudica a 

ao vencedor da cota principal ou, diante de sua recusa, aos licitantes remanescent 

desde que pratiquem o preço do primeiro colocado da cota principal. 

19.8.2. 

19.8.3. 

Se a mesma empresa vencer a cota reservada e a cota principal, a contratação das co s 

deverá ocorrer pelo menor preço. 

Nas licitações por Sistema de Registro de Preço ou por entregas parceladas, s rá 

priorizado de aquisição dos produtos das cotas reservadas, ressalvados os casos em q e 

a cota reservada for inadequada para atender as quantidades ou as condições o 

pedido, justificadamente. 

19.9. Os documentos eletrônicos produzidos com a utilização de processo de certifica ão 

disponibilizado pela !CP-Brasil, nos termos da Medida Provisória nº 2.200-2, de 24 de agosto de 

2001, serão recebidos e presumidos verdadeiros em relação aos signatários. 
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Anexo Ili 

Anexo IV 
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COMMlOM!&SO C!'lM O n>'iO 

Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização 

do certame na data marcada, a Sessão será automaticamente transferida para o primeiro di 

útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haj 

comunicação do Agente de Contratação em contrário. 

Aplicam-se às cooperativas enquadradas na situação do art. 34 da Lei nº 11.488, de 15 de junh 

de 2007, todas as disposições relativas às MICROEMPRESAS e EMPRESAS DE PEQUENO PORTE. 

Os casos omissos serão decididos pelo Agente de Contratação em conformidade com a 

disposições constantes das Leis no preâmbulo deste Edital e demais normas pertinentes. 

Para quaisquer questões judiciais oriundas do presente Edital, fica eleito o Foro da Comarca d 

Santa Luzia - MA, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

Este Edital será fornecido a qualquer interessado, através dos 

https://www.licitasantaluziama.com.br/ e www.transparencia.santaluzia.ma.gov.br. 

Os licitantes ficam informados sobre os termos da Lei n.º 12.846, de 1º de agosto de 2013 (L i 

Anticorrupção), que dispõe sobre a responsabilização administrativa e civil de pessoas jurídic 

pela prática de atos lesivos contra a Administração Pública, em especial, ao constante no a . 

5.º, inciso IV, correspondente aos procedimentos licitatórios, indicando que qualquer indício d 

conluio, ou de outra forma de fraude ao certame, implicará aos envolvidos as penalidad s 

previstas no mencionado diploma leg 1. 

Termo de Referência 

Modelo de Proposta de Preços 

Minuta da Ata de Registro de Preços 

Minuta do Termo de Contrato 

Leandro Dutra de Andrade 

Secretário de Gestão e Governo 

Portaria 004/2025 

Santa Luzia - MA, 08 de abril de 20 6 
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ANEXO 1 - TERMO DE REFERÊNCIA 

, .• 
COMMôMlSSO CÕM Q POVO 

«TERMO DE REFERÊNCIA» 

DO OBJETO 
1.1. O presente Termo de Referência visa Registro de Preços para futura e eventual contratação de 

empresa especializada para a prestação dos serviços de licença e cessão de direito de uso de link 
de acesso à internet incluindo os equipamentos e acessórios necessários à operacionalização do 
serviço para atender as necessidades da Prefeitura Municipal de Santa Luzia/MA, conforme 

tabela, condições e exigências estabelecidas neste instrumento 
1.2. Os bens objeto desta contratação são caracterizados como comuns, conforme justificativa 

constante do Estudo Técnico Preliminar. 
1.3. O objeto desta contratação são de qualidade comum, não superior à cumprir as finalidades às 

quais se destinam, não se enquadrando como sendo de bem de luxo, nos termos do artigo 20 da 

Lei nº 14.133, de 2021. 

ESPECIFICAÇÕES E ESTIMATIVA DE CONSUMO 

Item 

1 

2.1. O custo estimado da contratação possui caráter sigiloso e será tornado público apenas e 

imediatamente após o julgamento das propostas. 

2.2. JUSTICATIVA 
Em consonância com a Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, "Art. 24. Desde que justificado, 

orçamento estimado da contratação poderá ter caráter sigiloso, sem prejuízo da divulgação o 
detalhamento dos quantitativos e das demais informações necessárias para a elaboração d s 
propostas ... "Assim sendo, busca-se através do orçamento sigiloso a majoração da assertivida e 
pela Administração, na escolha da contratada que sabendo dos riscos e complexidade da execuçã , 
apresente proposta dentro da sua realidade para que tenha capacidade de honrar os compromiss s 
assumidos na fase licitatória. Além disso, nesse mercado, a publicação do orçamento estimado a 
contratação ocasiona o chamado efeito âncora, elevando os preços das propostas o mais próxi o 
possível do valor de referência da Administração. Dessa forma, nas situações descri s 
anteriormente, a consagração de princípios próprios da Administração Pública (interesse públic e 
eficiência, sobretudo) recomendam que o preço orçado pela Administração seja mantido sob si 110 

até o fim da disputa 

ESPECIFICAÇÕES E ESTIMATIVA DA CONTRATAÇÃO 
Descrição I Unidade 

! 
O - - PROVIMENTO DE LINKS DE ACESSO À REDE MUNDIAL i 
DE COMPUTADORES - INTERNET DEDICADA, FULL DUPLEX, Í 
VIA FIBRA ÓTICA, COM VELOCIDADE MÍNIMA DE 2080 , MÊS 
Mbps, PARA CADA SECRETARIA, COM IP FIXO, INCLUINDO 

OS EQUIPAMENTOS E ACESSÓRIOS NECESSÁRIOS À SUA 

OPERACIONALIZAÇÃO, 

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 

Quant Recorrência 

4 12 

R$ R$ 
Unit. Mensal 

Sigiloso : Sigiloso 

R$ 
otal 

giloso 
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Secretaria Municipal de Governo e Gestão I Quantidade: 1,00 1 Recorrência: 12 1 R$ Mensal: Sigiloso I Valor Total R$ Sigiloso 

Secretaria Municipal de Educação I Quantidade: 1,00 1 Recorrência: 12 1 R$ Mensal: Sigiloso I Valor Total R$ Sigiloso 
secretaria Municipal de Saúde I Quantidade: 1,00 1 Recorrência: 12 1 R$ Mensal: Sigiloso I Valor Total R$ Sigiloso 
Secretaria Municipal de Assistência Social I Quantidade: 1,001 Recorrência: 12 1 R$ Mensal: Sigiloso I Valor Total R$ Sigiloso 

Valor Total Sigilo 

LOCAIS 

SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO E GESTÃO E DEMAIS PRÉDIOS LIGADOS A ' 

MESMA. 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E PRÉDIOS LIGADOS A MESMA. 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E DEMAIS PREDIOS E DEMAIS PRÉDIOS 

LIGADOS A MESMA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E DEMAIS PRÉDIOS 

Velocidade de 2080 MB (dois mil e oitenta megabits por segundo), full duplex, com 

✓ Garantia mínima de 80% da banda. com 4 (quatro) IP'S fixos disponíveis. 

Velocidade Mbps 

2080 Mbps 

2080 Mbps 

2080 Mbps 

2080 Mbps 

✓ Garantia de 80% de velocidade dos 2080 Mbps, tanto para download como para upload, vinte e quatro 

horas por dia, sete dias por semana. 

✓ Tempo máximo para solução de problemas é de 02 (duas) horas, a contar da abertura do 

✓ chamado. 

✓ Tempo máximo permitido de queda do link será de 08 (oito) horas por mês, sem penalidades, após o 

período de 08 (oito) horas, as penalidades serão as seguintes: 

- Até 09 horas sem conexão no mês: multa (ou retenção de valores de 05% do valor mensal do contrato 

- De 09 a 16 horas sem conexão no mês: multa (ou retenção de valores) de 10% do valor mensal do contra o; 

- Acima de 16 horas sem conexão no mês: progressão da multa em 0,62% por hora mais até o limite e 

30%, sujeito na hipótese de reincidência a rescisão. 

3. DA FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 
3.1. Justificativa para a Contratação de Registro de Preços para Serviço de Licença e Cessão de Direi o 

de Uso de Link de Acesso à Internet 

A presente justificativa visa fundamentar a necessidade de executar um Registro de Preços par a 
futura e eventual contratação de uma empresa especializada na prestação de serviços de licen a 
e cessão de direito de uso de link de acesso à internet, incluindo os equipamentos e acessórios 
necessários à operacionalização do serviço. Este procedimento é imprescindível para atender a 
demandas da Prefeitura Municipal de Santa Luzia/MA e seus Fundos Municipais, garantindo a 
eficiência e a continuidade das atividades administrativas e da prestação de serviços à populaç o. 
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A conectividade à internet tornou-se um fator crítico para a operação da administração pública, 
uma vez que possibilita a comunicação interna entre os diversos setores, o acesso a sistemas 
administrativos e a realização de atividades essenciais que demandam internet. Em um contexto 
atual em que a digitalização de processos é uma prioridade, a qualidade e a estabilidade da 
conexão tornam-se indispensáveis para a execução de políticas públicas e a promoção de serviços 

efetivos. 

A necessidade dessa contratação é ainda mais evidente diante das crescentes demandas por 
serviços online e da implementação de soluções tecnológicas que otimizem a gestão pública. Sem 
um link de internet adequado e os equipamentos apropriados, existe o risco de ineficiência, 

resultando em atrasos em processos administrativos e prejudicando o atendimento ao cidadão. 
Isso poderia gerar descontentamento entre a população e comprometer o acesso a informações e 

serviços que são essenciais para sua participação na gestão pública. 

Os impactos da não realização dessa contratação são muitos. A ausência de uma infraestrutura d 
internet confiável não só compromete a operação interna, mas também pode resultar em 
dificuldades na transparência e na prestação de contas da administração municipal. Ademais, a 
imagem da Prefeitura pode ser negativamente afetada pela incapacidade de proporcionar 
serviços com a qualidade demandada pela sociedade. 

A contratação dos serviços de licença e cessão de direito de uso de link de acesso à internet, 
incluindo equipamentos e acessórios, é, portanto, uma medida de interesse público clara e 
relevante. Esse investimento é alinhado com as diretrizes da Lei 14.133/2021, que busca foment r 
a eficiência e a transparência na gestão pública, além de possibilitar a modernização do serviço 
prestado. 

Assim, a realização do Registro de Preços para a contratação dos serviços em questão é uma açã 
urgente e necessária, fundamental para que a Prefeitura Municipal de Santa Luzia possa operar 
de maneira eficiente, acessível e responsável, atendendo às demandas da população e 
promovendo uma gestão pública que prioriza a qualidade e a efetividade dos serviços ofertados 

3.2. Mais detalhes quando a fundamentação da presente contratação encontra-se pormenorizada e 
Tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 

DO ALINHAMENTO COM O PLANEJAMENTO DA ORGANIZAÇÃO 
4.1. A Prefeitura Municipal de Santa Luzia optou pela não elaboração do Plano Anual de Contrataçõ 

por essa razão a presente demanda não possui alinhamento com o planejamento da organizaçã 

DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO E ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO 
5.1. A descrição da solução como um todo considerado o ciclo de vida do objeto e especificação do 

produto encontra-se pormenorizada em tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, 
apêndice deste Termo de Referência. 

REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 
6.1. Os requisitos da contratação, como critérios de sustentabilidade, indicação de marcas ou 

modelos, ou ainda a vedação de contratação de marca ou produtos encontram-se pormenoriz da 
em tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 
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7. DA VISTORIA 

8. 

9. 

10. 

Não há necessidade de realização de avaliação prévia do local de execução dos serviços. 

GARANTIA DA CONTRATAÇÃO 
8.1. Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei nº 14.133, de 

2021. 

DA SUBCONTRATAÇÃO 
9.1. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual. 

DAS MICRO E PEQUENAS EMPRESAS 
11.1 Em conformidade com a Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006, em seu artigo 48 
incisos I e 111, alterados pela Lei Complementar 147, de 07 de agosto de 2014, esta licitação não terá 

reserva de cotas destinados a participação exclusivamente para ME/EPP. 

JUSTIFICATIVA 

A não divisão de cotas para ME/EPP se justifica, no presente caso, em razão da natureza indivisível 

integrada do objeto, que exige solução única, padronizada e plenamente compatível para assegurar 

continuidade, a estabilidade e o adequado funcionamento do serviço de acesso à internet, incluindo s 

equipamentos e acessórios necessários à sua operacionalização. A fragmentação da contratação em cot s 

poderia comprometer a uniformidade técnica, dificultar a gestão contratual, gerar incompatibilidad s 

operacionais e até provocar prejuízo à eficiência da execução. 

Além disso, a adoção de cotas separadas não se mostra vantajosa à Administração, pois poderia acarret r 

perda de economicidade, aumento da complexidade de fiscalização e risco de descontinuidade do serviç . 

Assim, a contratação em lote único preserva a padronização da solução e garante maior segurança a 

execução contratual. 

A medida encontra amparo na Lei nº 14.133/2021, especialmente nos princípios do planejamen , 

eficiência, economicidade, padronização e seleção da proposta mais vantajosa, bem como na lógica o 

parcelamento apenas quando este for tecnicamente viável e economicamente vantajoso para a 

Administração. No caso concreto, a divisão em cotas para ME/EPP não atende ao interesse público n m 

aprimora a execução do objeto, razão pela qual sua adoção deve ser afastada. 

11. DA VIGENOA CONTRATUAL 
11.1. O prazo de vigência da contratação é de 12 meses contados do início da vigência que consta 

descrita no instrumento contratual, prorrogável por até 10 anos, na forma do artigo 106 e 107 a 
Lei nº 14.133, de 2021. 
11.1.1. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação 

vigência da contratação. 
11.2. Havendo necessidade o contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 

acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por 
cento) do valor inicial atualizado do contrato. 
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11.3. o instrumento contratual oferecerá maior detalhamento das regras que serão aplicadas em 

relação à vigência da contratação. 

12. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E FORMA DE FORNECIMENTO 

13. 

14. 

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta 
12.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na 

modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, com adoção do critério de julgamento pelo MENOR PREÇO. 

Forma de execução 
12.2. O serviço do objeto será CONTINUADO. 

PROPOSTA DE PREÇOS 
13.1. Os preços propostos deverão incluir todos os custos diretos e indiretos, inclusive os resultantes d 

incidência de quaisquer fretes, impostos, taxas, contribuições ou obrigações trabalhistas, fiscal e 
previdenciário a que estiver sujeito, e demais custos que incidam, direta ou indiretamente, na 
execução do objeto a ser contratado; 

13.2. A proposta de preço deverá conter a discriminação detalhada dos serviços ofertados, 
quantidade solicitada, o valor unitário (numérico), valor total (numérico e por extenso), prazo 
de validade da proposta de no mínimo 90 (noventa) dias e prazo de execução dos serviços. 

13.3. Considerar-se-á inexequível a proposta que não possa ter demonstrado sua viabilidade por 
meio de documentação que comprove que os custos envolvidos na contratação são coerente 
com os de mercado do objeto deste procedimento de contratação. 

13.4. No caso de bens e serviços em geral, serão consideradas inexequíveis as propostas cujos 
valores forem inferiores a 75% (setenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administraçã 

13.5. Nos casos de descontos iguais ou maiores à 25% do valor máximo aceitável de cada item a 
composição de custos unitários acompanhado das notas fiscais de entrada para cada item. A 
não apresentação dos aludidos acarretará na desclassificação da proposta. 

EXIGtNCIAS DE HABILITAÇÃO 
14.1. A HABILITAÇÃO JURÍDICA será comprovada, mediante a apresentação da seguinte 

documentação: 
14.1.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas 

Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 

14.1.2. 

14.1.3. 

14.1.4. 

14.1.5. 

Em se tratando de microempreendedor individual - MEi: Certificado da Condição d 

Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à 
verificação da autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br; 

No caso de sociedade empresária, ato constitutivo, estatuto ou contrato social em 

vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede; 

No caso de ser o participante sucursal, filial ou agência, inscrição no Registro Públic 

de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a 

matriz; 

No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das 

Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos se s 

administradores; 
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14.1.6. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da 

assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no 

Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que 

trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 1971; 

14.1.7. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de 

autorização; 

14.1.8. No caso de atividade adstrita a uma legislação específica: ato de registro ou 

autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente. 

14.1.9. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 

consolidação respectiva. 

14.1.10. Os Atos Constitutivos acima descritos, deverão estar acompanhados de todas as 

eventuais alterações ou da consolidação respectiva e da Certidão Específica e 

Certidão Simplificada da Junta Comercial, conforme a Instrução Normativa nº 81, de 

10 de junho de 2020 do Ministério da Economia/Secretaria Especial de 

Desburocratização, Gestão e Governo Digital/Secretaria de Governo 

Digital/Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração. Para verificação 

de eventuais alterações, no intuito de certificação dos respectivos atos de 

arquivamento na Junta Comercial. 

14.2. A REGULARIDADE FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA será comprovada mediante a apresentação d s 

seguintes documentos: 
14.2.1. Os documentos relativos à regularidade fiscal somente serão exigidos, em moment 

14.2.2. 

14.2.3. 

14.2.4. 

14.2.5. 

posterior ao julgamento das propostas, e apenas do licitante mais bem classificado 

independente se a fase de habilitação irá ou não anteceder as fases de apresentaç-

de propostas e lances. 

Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ), através do 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral, emitido pela Secretaria da Receit 

Federal do Ministério da Fazenda, comprovando possuir situação cadastral ativa par 

com a Fazenda Federal, ou no Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o caso; 

Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual, comprovando possuir 

Inscrição Habilitada no cadastro de contribuintes estadual, ou Prova de Inscrição no 

Cadastro de Contribuintes Municipal quando se tratar de prestador de serviço. 

Prova de regularidade com a Fazenda Federal, mediante apresentação de certidão 

expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil {RFB) e pela 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos 

tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusiv 

aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 

02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da 

Fazenda Nacional; 

Prova de regularidade com a Fazenda Estadual, relativa ao domicílio ou sede do 

licitante, mediante a Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa de Dé tos 
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e Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa de Débitos da Dívida Ativa, 

expedida pela Secretaria da Fazenda Estadual; 

14.2.5.1. Caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais relacionados ao 

objeto licitado, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de 

declaração da Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante, ou outra 

equivalente, na forma da lei. 

14.2.6. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal, relativa ao domicílio ou sede do 

licitante, mediante a Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa, de 

Débitos e Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa de Débitos da Dívida 

Ativa, expedida pela Secretaria da Fazenda Municipal; 

14.2.6.1. Caso o licitante seja considerado isento dos tributos municipais relacionados 

ao objeto licitado, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação d 

declaração da Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante, ou outra 

equivalente, na forma da lei. 

14.2.7. Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço {FGTS), 

mediante Certificado de Regularidade do FGTS - CRF, emitida pela Caixa Econômica 

Federal; 

14.2.8. Prova de regularidade com a justiça trabalhista, mediante a apresentação da Certidão 

Negativa de Débitos Trabalhistas {CNDT), emitida por órgão competente da Justiça d 

Trabalho (conforme Art. 3º da Lei Nº 12.440/2011); 

14.2.9. Declaração de que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso o 

insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na 

condição de aprendiz, nos termos do inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal; 

14.2.10. Quando se tratar da subcontratação prevista no art. 48, li, da Lei Complementar n. 

123, de 2006, a licitante melhor classificada deverá, também, apresentar a 

documentação de regularidade fiscal, social e trabalhista das microempresas e/ou 

empresas de pequeno porte que serão subcontratadas no decorrer da execução do 

contrato, ainda que exista alguma restrição, aplicando-se o prazo de regularização. 

14.3. HABILITAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA, que será comprovada mediante apresentação dos 
seguintes documentos: 
14.3.1. Certidão negativa de feitos sobre falência, expedida pelo cartório distribuidor da se e 

da pessoa jurídica ou de execução patrimonial em caso de pessoas físicas, emitida a é 

60 (sessenta) dias antes da data da sessão pública ou que esteja dentro do prazo de 

validade constante da própria certidão; 

14.3.1.1. Caso admitida participação de Pessoas Físicas ou Sociedade Simples, dever' 

ser apresentada Certidão Negativa de Insolvência Civil, expedida pelo 

distribuidor do domicílio ou sede do licitante, desde que admitida a sua 

14.3.2. 

participação na licitação. 

Balanço Patrimonial, Demonstração de Resultado de Exercício {ORE) e demais 

demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais apresentados na 
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forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua 

substituição por balancetes ou balanços provisórios. 

14.3.2.1. Os documentos referidos no item acima limitar-se-ão ao último exercício no 

caso de a pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos. 

14.3.2.2. As empresas com menos de um exercício financeiro devem cumprir a 

exigência deste item mediante apresentação de Balanço de Abertura ou do 

último Balanço Patrimonial levantado, conforme o caso, devidamente 

registrado na forma da lei. 

14.3.2.3. As sociedades empresárias enquadradas nas regras da Instrução Normativa 

RFB nº 2003, de 18 de janeiro de 2021, que dispões sobre a Escrituração 

Contábil Digital - ECO, para fins fiscais e previdenciários poderão apresentar o 

balanço patrimonial e os termos de abertura e encerramento do livro diário, 

em versão digital, obedecidas as normas do parágrafo único do art. 2º da 

citada instrução quanto a assinatura digital nos referidos documentos, quanto 

a Certificação de Segurança emitida por entidade credenciada pela 

infraestrutura de Chaves Públicas - Brasileiras - ICP - Brasil. 

14.3.3. 

14.3.4. 

14.3.5. 

Declaração, assinada por Profissional área Contábil devidamente registrado no 

Conselho Regional de Contabilidade, que ateste o atendimento pelo licitante dos 

índices econômicos nos termos do §1º, art. 69 da Lei 14.133/2021, aplicando fórmula 

da seguinte forma: 

Índice de Liquidez Geral (~ 1,00): 

Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 
LG = ------------------

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

Índice de Liquidez Corrente (~ 1,00): 
Ativo Circulante 

LC=-----­
Passivo Circulante 

Índice de Solvência Geral (~ 1,00): 
Ativo Total 

SG = -----------------
Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

Da análise dos documentos apresentados serão calculados os índices Liquidez Geral 

(LG), Liquidez Corrente (LC) e Solvência Geral (LG), que deverão apresentar resulta 

igual ou superior a 1 (um). 

As empresas que apresentarem resultado do quociente de capacidade econômico­

financeira menor do que o exigido, quando de sua habilitação deverão comprovar, 

considerados os riscos para a administração, patrimônio líquido no valor mínimo d 
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10% (dez por cento) do valor total dos seus itens ofertados, admitida a atualização 

para a data de apresentação da proposta através de índices oficiais. 

o Microempreendedor Individual (MEi) que pretenda auferir os benefícios do 

tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar nº 123 de 2006 estará 

dispensado da apresentação do balanço patrimonial e das demonstrações contábeis 

do último exercício; 

14.4. A QUALIFICAÇÃO TÉCNICA, que será comprovada através da apresentação dos seguintes 

documentos: 
14.4.1 Comprovação de aptidão para execução de objeto de complexidade 

operacional e, se for o caso, complexidade tecnológica, equivalente ou 

superior com o desta contratação, ou com o item pertinente de seu 

interesse, por meio da apresentação de certidões ou atestados, por 

pessoas jurídicas de direito público ou privado, ou regularmente 

emitido{s) pelo conselho profissional competente, quando for o caso. 

14.4.2 Para fins da comprovação de que trata este subitem, os atestados ou 

certidões deverão comprovar que a empresa, ou se for o caso, o 

profissional, executou, satisfatoriamente, objeto compatível com o da 

presente licitação ou com o item pertinente de seu interesse, contendo 

informações que permitam estabelecer, por proximidade de 

características técnicas, comparação entre o objeto licitado e o executad 

pela licitante. 

14.4.2.1 O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à 
comprovação da legitimidade dos atestados ou certidões, apresentando, 

quando solicitado pela Administração, cópia do contrato que deu suport 

à contratação, endereço atual da CONTRATANTE e local em que foi 

executado o objeto contratado, dentre outros documentos. 

14.4.2.2 Os atestados ou certidões que não possuírem as informações mínim s 

para a sua análise serão objeto de diligência. 

14.5 Comprovar outorga da ANATEL referente ao SCM (Serviço Comunicação Multimídia} ou 

Dispensa de Outorga (Credenciamento}. 

14.6 Licença, Certificado, Declaração ou documento equivalente na forma da Lei, fornecido 

pela Agência Nacional de Telecomunicações-ANATEL, dentro do prazo de validade, 

ATESTANDO que a empresa licitante está autorizada a prestar serviços de Comunicação 

14.7 Além das declarações constantes dos itens específicos acima a licitante deverá apresen r 

ainda as seguintes declarações, sob pena de inabilitação: 

14.8.1. Declaração de que atende aos requisitos de habilitação, e o declara 

responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei (art. 63, 1, da Le nº 
14.133/2021); 

14.8.2. Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pe soa 

com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em I i e 
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em outras normas específicas, na forma da lei (art. 63, IV, da Lei n2 

14.133/2021); 

14.8.3. Declaração de que suas propostas econômicas compreendem a integralidade 

dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na 

Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, na 

convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de condut 

vigentes na data de entrega das propostas, na forma da lei (art. 63, § 19, d 

Lei nº 14.133/2021). 

15. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 
Condições de Entrega 

15.1. A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica: 
15.1.1. Início da execução do objeto: 10 (dez) dias da assinatura do contrato ou da emissão d 

ordem de serviço; 
15.1.2. Descrição detalhada dos métodos, rotinas, etapas, tecnologias, procedimentos, 
frequência e periodicidade de execução do trabalho: 
15.1.2.1. Os serviços deverão ser de fornecimento, instalação e suporte técnico de uma 
Rede Privada, interligando os órgãos públicos e instituições públicas descritas 
neste Termo, interligados através de fibra ótica. 
15.1.2.2. Os equipamentos a serem fornecidos, devem atender os locais com grande 
fluxo de usuários simultâneos, ou local indicado pelo técnico responsável. 
15.1.2.3. A empresa contratada deverá disponibilizar Central de atendimento 24h. 
15.1.2.4. Em caso de inviabilidade de fibra óptica no PONTO indicado, poderá a 
CONTRATADA utilizar a internet VIA RÁDIO, desde que, tenha ocorrido prévia 
avalição do Técnico Responsável do Município, respeitando o limite mínimo 
1024Mbps. 
15.1.2.5. Caso ocorra alteração no endereço dos pontos especificados, a contratada 
deverá fazer a migração para o novo endereço sem custos adicionais. 
15.1.2.6. Os equipamentos necessários serão disponibilizados sob regime de comodato 
em bom estado de conservação e deverão ser substituídos em até oito horas, 
quando apresentarem problemas de funcionamento, conforme solicitação do 
técnico responsável. 
15.1.2.7. As quantidades de equipamentos serão proporcionais ao tamanho do ponto de 
internet, necessários ao bom funcionamento da rede. 
15.1.2.8. Os atrasos ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito, desde q e 
notificados no prazo de 24 (vinte e quatro) horas e aceitos pela Prefeitura Municipal de Sa ta 
Luzia - MA, não serão considerados como inadimplemento contratual. 

Local e Horário da Prestação dos Serviços 

15.2. A prestação dos serviços será feita de forma contínua, conforme solicitação da Secretaria 
Requisitante. A prestação dos serviços deverá ser efetivada à Prefeitura Municipal de Santa Luzia -
MA, na velocidade solicitada em Mbps, em até 10 (dez) dias, contados da emissão da Ordem de 
Serviços. 
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Materiais a serem disponibilizados Assinatura 

15.3. Para a perfeita execução dos serviços, a Contratada deverá disponibilizar os materiais, 
equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, nas quantidades estimadas e qualidades 
estabelecidas, promovendo sua substituição quando necessário. 
Especificação da garantia do serviço (art. 40, §1º, inciso Ili, da lei nº 14.133, de 2021) 
15.4. O prazo de garantia contratual dos serviços é aquele estabelecido na lei nº 8.078, de 11 de 
setembro de 1990 (Código de Defesa do Consumidor). 

16. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 
16.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e 

as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua 
inexecução total ou parcial. 

16.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de 
execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais 
circunstâncias mediante simples apostila. 

16.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito 
sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse 
fim, conforme endereço eletrônico informado pela contratada na sua proposta comercial. 

16.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências 
que devam ser cumpridas de imediato. 

16.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar o 
representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de 
fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de 
fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da 
contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre 
outros. 

Preposto 

16.6. A Contratada designará formalmente o preposto da empresa, antes do início da 

prestação dos serviços, indicando no instrumento os poderes e deveres em relação ' 

execução do objeto contratado. 

16.7. A Contratada deverá manter preposto da empresa no local da execução do objeto 

durante o período de execução do contrato. 

16.8. A Contratante poderá recusar, desde que justificadamente, a indicação ou a 

manutenção do preposto da empresa, hipótese em que a Contratada designará out 

para o exercício da atividade. 

Fiscalização 

16.9. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou 
pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput). 

Fiscalização Técnica 
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16.10. o fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas 
todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a 

Administração 
16.10.1. o fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas 

as ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for 
necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados. (art. 117, §12 da 

Lei n!! 14.133, de 2021). 
16.10.2. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá 

16.10.3. 

16.10.4. 

16.10.5. 

notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a 

correção. 
O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contrato, em tempo hábil, a 
situação que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua 
competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. 
No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas 
aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor d 
contrato. 
O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o 
término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou 
à prorrogação contratual. 

Fiscalização Administrativa 
16.11. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da 

contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de 
apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinente 
caso necessário. 
16.11.1. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do 

contrato atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do 
contrato para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua 
competência; 

Gestor do Contrato 
16.12. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização o 

contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do 
contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das 
prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de 
adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração. 

16.13. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as 
ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o 
caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. 

16.14. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, 
para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstam o fluxo 
normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. 

16.15. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais 
técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo 
contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadore 
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objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do 

cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. 
16.16. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de 

responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o 
art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, 

conforme o caso. 
16.17. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos 

objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o 

aprimoramento das atividades da Administração. 
16.18. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a 

formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela 
fiscalização e gestão nos termos do contrato. 

DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
17.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 

consignados no Orçamento Geral da Prefeitura Municipal de Santa Luzia deste exercício, na 

dotação abaixo discriminada: 

Nos termos da legislação vigente, a indicação da dotação orçamentária fica postergada para o momento da 
formalização do contrato ou instrumento equivalente. 

17 .2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei 
Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 

18. 00 RECEBIMENTO DO OBJETO 
18.1. O objeto será recebido provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega ou execução, 

juntamente com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo 
acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua 
conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta. 

18.2. O objeto poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório, 
quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, 
devendo ser substituído no prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar da notificação da contratada, s 
suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

18.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar do recebimento da 
nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da 
qualidade e quantidade executados e consequente aceitação mediante termo detalhado. 

18.4. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma 
justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do 
atendimento das exigências contratuais. 

18.5. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantid e, 
deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa 
para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, pa 
efeito de liquidação e pagamento. 

18.6. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de 
saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela 
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Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins 

do recebimento definitivo. 
18.7. o recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela 

segurança dos bens nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato. 

19. DOS CRITÉRIOS PARA PAGAMENTO 
19.1. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias úteis 

para fins de liquidação, na forma da seção anterior, prorrogáveis por igual período. 
19.2. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de 

cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do document 

tais como: 
19.2.1. o prazo de validade; 
19.2.2. a data da emissão; 
19.2.3. os dados do contrato e do órgão contratante; 
19.2.4. o período respectivo de execução do contrato; 
19.2.5. o valor a pagar; e 
19.2.6. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

19.3. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou 
circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado 
providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização 
da situação, sem ônus ao contratante. 

19.4. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente acompanhad 
da comprovação das certidões de regularidade junto à Receita Federal do Brasil/Previdência, 
Trabalhistas, FGTS, Estado (dívida ativa e tributos), Município (dívida ativa e tributos), nos termo 
do art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021. 

19.5. Constatando-se situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua notificação, p r 
escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, 
apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do 
contratante. 

19.6. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá 
comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplên a 
do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam 
acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 

19.7. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a 
ampla defesa. 

19.8. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que 
decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação fiscal. 

19.9. O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias contados da finalização da liquidaç 
da despesa, conforme item anterior. 

19.10. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e con a 
corrente indicados pelo contratado. 

19.11. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária par 
pagamento. 

19.12. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 
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19.12.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, 

serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais 

estabelecidos na legislação vigente. 
19.13. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar n2 

123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos 
por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de 
comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido 

previsto na referida Lei Complementar. 

Santa Luzia - MA, 07 de abril de 2026 

Eu elaboro: 

Ângela Caroline Pereira Sousa e Souza 
Diretora do Departamento de Planejamento 

Portaria 671/2025 

Eu aprovo este termo de referência: 

Herik James Silva Ramos 
Secretário Municipal de Saúde 

Portaria: 006/2025 

Cleudimar Soares Lopes 
Secretária de Educação 

Portaria: 007/2025 

Leandro Outra de Andrade 
Secretário de Gestão e Governo 

Portaria 004/2025 

ANDRÉIA DE SOUZA CARVALHO 
Secretária de Assistência Social 

Portaria 979/2025 
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ANEXO 11- MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 

PREGÃO ELETRÔNICO N!! 010/2026 

Prezados Senhores, 

Pelo presente, submetemos à apreciação de V. Sra. a nossa proposta relativa à licitação em 

epígrafe, assumindo inteira responsabilidade por quaisquer erros ou omissões que venham a ser verificados na 

preparação. 

1. PROPOSTA DE PREÇOS: 

ITEM DESCRIÇÃO MARCA QUANT. V. UNITÁRIO V. TOTAL 

2. PROPONENTE: 
RAZÃO SOCIAL: ... 

CNPJ: ... 

ENDEREÇO: .. . 

TELEFONE: .. . 

FAX: ... 

E-MAIL: ... 

VALOR GLOBAL R$ _ (POR EXTENS ) 

3. REPRESENTANTE LEGAL QUE ASSINARÁ A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E/OU O CONTRATO 
NOME: ... 

CPF: ... 

RG: ... 

NACIONALIDADE: ... 

ESTADO CIVIL: ... 

PROFISSÃO: ... 

ENDEREÇO COMPLETO: ... 

4. PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA: ... 

5. DADOS BANCÁRIOS DA EMPRESA: ... 

Declaramos que estamos ciente e concordamos com as condições contidas no edital e seus anex s, 

bem como de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento 

direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, 

convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega 

definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório. 

Local e data 

Nome e assinatura do representante legal da empresa 

(Nº da identidade do declarante) 
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ANEXO 111- MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

PROCESSO DE ORIGEM 
Pregão Eletrônico N!! 010/2026 
N!! PROCESSO ADMINISTRATIVO: 20/2026 

OBJETO 
Registro de Preços para futura e eventual contratação de empresa especializada para a 
prestação dos serviços de licença e cessão de direito de uso de link de acesso á internet 
incluindo os equipamentos e acessórios necessários à operacionalização do serviço para atende 
as necessidades da Prefeitura Municipal de Santa Luzia/MA 

VALOR TOTAL REGISTRADO 
R$ 0,00 (valor por extenso) 

VIGtNCIAS 
INICIAL: de de 
FINAL: de de 

ÓRGÃO GERENCIADOR 
Secretaria Municipal de Governo e Gestão 

ÓRGÃO(S) PARTICIPANTE(S) 

Secretaria Municipal de Educação, Secretaria Municipal de Saúde, Secretaria Municipal e 

Assistência Social 

DADOS DO BENEFICIÁRIO 
Q RAZÃO SOCIAL CONTRATADO, CNPJ n!! _._._/_-_ 

~ Logradouro .... , Número .... , Bairro .... , Cidade ..... , Estado ..... . 
Nome Responsavel Contratado ..... , CPF "º-·-·---

PREÂMBULO 

Aos de _____ de __ , a Prefeitura Municipal de Santa Luzia - MA, através da Unida e 

Gerenciadora inscrita no CNPJ nº _____ lavra a presente Ata de Registro de Preços (AR ), 

referente ao Processo Administrativo em epígrafe que deu origem ao Pregão 

N°{numero_processo_contratacao}, que tem como objeto ______ _, RESOLVE registrar os preços a 

empresa indicada e qualificada nesta ATA, observados as especificações, os preços e os quantitativos do ter. o 
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de referência do Processo de Contratação em referência referenciada, atendendo as condições previstas no 

edital de licitação, sujeitando-se as partes às normas constantes na , sujeitando-se as partes às normas 

constantes na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, bem como, as cláusulas e condições abaixo estabelecidas, 

constituindo-se esta ATA em documento vinculativo e obrigacional às partes. 

CLÁUSULA PRIMEIRA- DO OBJETO 
1 - A presente Ata tem por objeto Registro de Preços para futura e eventual contratação de empresa 

especializada para a prestação dos serviços de licença e cessão de direito de uso de link de acesso á internet 

incluindo os equipamentos e acessórios necessários à operacionalização do serviço para atender as 

necessidades da Prefeitura Municipal de Santa Luzia/MA, especificado no Termo de Referência, Anexo Ido edital 

do Pregão Eletrônico Nº 010/2026, que é parte integrante desta Ata, assim como as propostas cujos preço 

tenham sido registrados, independentemente de transcrição 

CLÁUSULA SEGUNDA- DA VALIDADE, FORMALIZAÇÃO E CADASTRO RESERVA 
2.1 - A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia út 1 

subsequente à sua assinatura, podendo ser prorrogada por igual período, mediante a anuência do fornecedo , 

desde que comprovado o preço vantajoso. 

2.1.1 - O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no própri 

instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro 

disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quan 

ultrapassar 1 (um) exercício financeiro. 

2.1.2 - Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação a 

disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos. 

2.2 - A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada por intermédio de instrumen o 

contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de compra ou outro instrumento há il, 

conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, de 2021. 

2.2.1- O instrumento contratual de que trata o item anterior deverá ser assinado no prazo de valida e 

da ata de registro de preços. 

2.3 - Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o art. 124 da 

Lei nº 14.133, de 2021. 

2.4-Após do processo de contratação, deverão ser observadas as seguintes condições para formalização da ta 

de registro de preços: 

2.4.1 - Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário e se obrigar nos lim tes 

dela; 

2.4.2 - Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que: 

2.4.2.1 - Aceitarem cotar os itens com preços iguais aos do adjudicatário, observad a 

classificação da licitação; 

2.4.2.2 - Mantiverem sua proposta original. 

2.4.3 - Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos forneced res 

registrados na ata. 
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2.5 - o registro a que se refere o item 2.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva para o caso de 

impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata. 

2.6 - Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas propostas 

para o preço do adjudicatário terão prioridades sobre aqueles que mantiverem sua proposta original. 

2.7 - A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 2.4.2.2 somente 

será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes 

hipóteses: 

2.7.1- Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições 

estabelecidos no edital ou no aviso de contratação direta; 

2.7 .2 -Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços. 

2.8 - o preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e ficar 

disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. 

2.9 -Após a homologação do processo de contratação, o fornecedor mais bem classificado será convocado par 

assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no instrumento convocatório, so 

pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021. 

2.9.1 - O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, median 

solicitação do fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, devidamente justificad , 

e que a justificativa seja aceita pela Administração. 

2.10-A ata de registro de preços poderá ser assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no PNC 

2.11- Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições estabelecidos o 

edital ou no aviso de contratação, e observado o disposto no item 2.7, observando o item 2.7 e subitens, fi a 

facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem e 

classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado. 

2.12 - Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 2.4.2.1, aceitar a contratação nos termos do it m 

anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do instrume to 

convocatório, poderá: 

2.12.1 - Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos pre os 

foram registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção de pr ço 

melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou 

2.12.2 - Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos fornecedores remanescen es, 

atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição. 

2.13 -A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições estabeleci as, 

mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica para a aquis ção 

pretendida, desde que devidamente justific da. 

CLÁUSULA TERCEIRA- REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS 
3.1-As quantidades previstas para os itens com preços registrados nesta ata de registro de preços poderã ser 

remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou entidades participantes do regist de 

preços. 
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3.2 - o remanejamento somente poderá ser feito de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade 

participante. 
3.3 - O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar ser' 

considerado participante para efeito do remanejamento. 

3.4 - Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a redução d 

quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que haja prévia anuênci 

do órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos informado 

CLÁUSULA QUARTA- ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 
4.1- É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços. 

4.2 - Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos preç 

praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados, n 

seguintes situações: 

4.2.1 - Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fat s 

imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata talco 

pactuada, nos termos da alínea "d" do inciso li do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021; 

4.1.2 - Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a 

superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados; 

4.1.3 - Na hipótese de previsão no instrumento convocatório de cláusula de reajustamento u 

repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021. 

4.1.3.1- No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índi e 

previstos para a contratação; 

4.1.3.2 - No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critéri s 

definidos para a 

CLÁUSULA QUINTA- NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 
5.1 - Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no 

superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução do pr o 

registrado. 

5.1.1 - Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor s rá 

liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalida es 

administrativas. 

5.1.2 - Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de 

reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de merc do 

e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado. 

5.1.3 - Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 

cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contrata ão 

mais vantajosa. 

5.1.4- Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às entida es 

que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avalie a 
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convenienc1a e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual, 

observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

5.2 - Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não poder 

cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a alteração 

do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o impossibilite de 

cumprir o compromisso. 
5.2.1- Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a documentaçã 

comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação à 

condições inicialmente pactuadas. 

5.2.2 - Na hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preç 

registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá cumpri 

as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do item 6. 

sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na legislação aplicável. 

5.2.3 - Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, 

gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verific r 

se aceitam manter seus preços registrados. 

5.2.4 - Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá o 

cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item 6.4, e adotará as medidas cabíveis pa a 

a obtenção da contratação mais vantajosa. 

5.2.5 - Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o pre o 

registrado, conforme previsto no item 5.2 e no item 5.2.1, o órgão ou entidade gerenciadora atualiza á 

o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado. 

5.2.6 - O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firma o 

contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, p ra 

que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.1 

de 20 1. 

CLÁUSULA SEXTA - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
6.1- O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor: 

6.1.1- Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado; 

6.1.2 - Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido ela 

Administração sem justificativa razoável; 

6.1.3 - Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 22, do Decret nº 
11.462, de 2023; ou 

6.1.4- Sofrer sanção prevista nos incisos Ili ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021. 

6.1.4.1 - Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos Ili ou IV do caput do art. 156 

da Lei n2 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o praz de 

vigência da ata de registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora, medi nte 

decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas contrata ões 

derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção. 
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6.2 - o cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 6.1 será formalizado por despacho do órgão 

ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa. 

6.3 - Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora poderá 

convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação. 

6.4 - o cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada ata de 

registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas e 

justificadas: 

6.4.1- Por razão de interesse público; 

6.4.2 -A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 

6.4.3 - Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tornar-s 

superior ou inferior ao preço registrado, nos termos dos artigos 26, § 3º e 27, § 4º, ambos do Decret 

nº 11.462, de 202 . 

CLÁUSULA SÉTIMA- DAS PENALIDADES 

7.1 - O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas n 

instrumento convocatório; 

7.1.2-As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços qu , 

convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem assinado a ata. 

7.2 - É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento o 

pactuado nesta ata de registro de preço, exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito s 

contratações dos órgãos ou entidade participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão participant a 

aplicação da penalidade. 

7.3 - O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrênc as 

previstas no item 6.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do registro o 

fornecedor. 

CLÁUSULA OITAVA- DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

8.1-As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as obrigaç es 

da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontra -se 

definidos no Termo de Referência, Anexo I do instrumento convocatório. 

8.2 - Integra a presente Ata de Registro de Preço, o Anexo 1, com o cadastro de reserva das empresas signat' ias 

que aceitam cotar os itens com os preços iguais ao do licitante vencedor do procedimento de contratação em 

referência. 

8.3 - Fica eleito o Foro da cidade de Santa Luzia - MA, para dirimir quaisquer litígios oriundos da presente TA 

de Registro de Preços (ARP), que não puderem ser administrativamente solucionados, renunciando, c mo 

renunciado têm, a qualquer outro por mais privilegiado que seja, até mesmo se houver mudança de dom cílio 

de qualquer das pa es. 

CLÁUSULA NONA- DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
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9.1- Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública Estadual, Distrital e Municipal 

que não participaram do procedimento de IRP poderão aderir à ata de registro de preços na condição de não 

participantes, observados os seguintes requisitos: 

9.1.1 - Apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável 

desabastecimento ou descontinuidade de serviço público; 

9.1.2 - Demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores praticados pelo 

mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021; e 

9.1.3 - Consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor. 

9.2 - A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a aceitação da adesão pel 

fornecedor. 

9.2.1- O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam acarretar prejuíz 

à execução de seus próprios contratos ou à sua capacidade de gerenciamento. 

9.3 - Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade não participante dever 

efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata. 

9.4 - O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, poderá ser prorrogad 

excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade não participante aceita pelo órgão ou pe a 

entidade gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de vigência da ata de registro de preços. 

9.5 - O órgão ou a entidade poderá aderir ao item da ata de registro de preços da qual seja integrante, a 

qualidade de não participante, para aqueles itens para os quais não tenha quantitativo registrado, observad s 

os requisitos do item 9.1. 

9.5 - As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cinquenta r 

cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata de registro de preços par o 

gerenciador e para os participantes. 

9.6 - O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo e 

cada item registrado na ata de registro de preços para o gerenciador e os participantes, independentemente do 

número de órgãos ou entidades não participantes que aderirem à ata de registro de pre s. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DOS ITENS REGISTRADOS 
10.1 - O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades de cada item e as demais condiç 

ofertadas na proposta são as que 

Item Descrição Unidade Marca Quantidade 
Preço 

Unitário 
PreçoTot 1 

Santa Luzia - MA, __ de _____ de -f---

(ASSINATURAS) 
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ANEXO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS DO PREGÃO ELETRÔNICO N!! 010/2026 

CADASTRO DE RESERVA DA ATA DE REGISTRO OE PREÇOS N!! __J _ 

Aceita(m) cotar o(s) produto(s)/serviço(s) objeto da Ata de Registro de Preços em epígrafe com preços iguais ao 

do licitante vencedor do Pregão Eletrônico N' 010/2026, detentor dos preços registrados com esta Prefeitura 

Municipal, na sequência da classificação do certame, os seguintes fornecedores: 

COLOCAÇÃO FORNECEDOR CNPJ ENDEREÇO REPRESENTANTE CONTATOS N2D0SITENS 

Santa Luzia - MA,_ de _____ de--'-

{ASSINATURAS) 

Prefeitura Municipal de Santa Luzia - MA I CNPJ: 06.191.001/0001-47 
NAGIB HAICKEL, n!! S/N, CENTRO, Santa Luzia, Maranhão, Brasil 

www.transparencia.santaluzia.ma.gov.br 



$ 

~ 
llil 

ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 

EDITAL 
ANEXO IV - MINUTA DO CONTRATO 

PROCESSO DE ORIGEM 
PREGÃO ELETRÔNICO nº __/ __ 
N2 PROCESSO ADMINISTRATIVO:__/ __ 

OBJETO CONTRATUAL 

VALOR CONTRATUAL 
R$ .......•.•. { .••..•....•.••.• ) 

VIGtNCIAS CONTRATUAL 
INICIAL:__/__/_ 
FINAL:__/__/_ 

DADOS DO CONTRATANTE 
RAZÃO SOCIAL CONTRATANTE, CNPJ nt _._._}_-_ 
Logradouro •.... , Número ....• , Bairro ..... , Cidade ••... , Estado ....• 
Nome Responsavel Contrante ..... , CPF nº _._._-_ 

DADOS DO CONTRATADO 
RAZÃO SOCIAL CONTRATADO, CNPJ n!! _._._} ___ _ 

Logradouro •... , Número •... , Bairro .... , Cidade .••.• , Estado ..... . 
Nome Responsavel Contratado ..... , CPF nº _._._-_ 

FISCAL DO CONTRATO 
Nome Fiscal Contrato ..... 

PREÂMBULO 
Aos de ____ de__, a Razão Social Contratante .... - UF .. , através da Unidade Adminsitr tiva 
Contratante ..... , inscrita no CNPJ nº _._._j __ -_J em observância às disposições da Lei nº 14.133, 
de abril de 2021 na presença de testemunhas abaixo nomeadas acordam em assinar o presente TERM 
CONTRATO, decorrente do Processo de Contratação em epígrafe, mediante as cláusulas e condições a 
enunciadas. 
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CLÁUSULA PRIMEIRA- DO OBJETO E DA VINCULAÇÃO (art. 92, 1 e li) 
1.1 - O presente instrumento tem por objeto ........................... de acordo com as especificações e condições 
definidas no Termo de Referência e em conformidade com a proposta de preço apresentada pela CONTRATADA. 

CLÁUSULA SEGUNDA- DO PREÇO (art. 92, V) 
2.1- o valor do presente Contrato é de R$ ......... ( .............. ),em conformidade com a proposta apresentada pel 

CONTRATADA, conforme quadro abaixo: 

ESPECIFICAÇÕES E ITENS DO CONTRATO 

Valor Total 

2.2 - No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execuçã 
do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comercias 
incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto a 
contratação. 
2.3 - O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado depender o 
dos quantitativos efetivamente executados. 
2.3 - São anexos a este instrumento e vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

2.3.1- O Termo de Referência que embasou a contratação, em especial as cláusulas específicas quan o 
a forma de execução do objeto; 

2.3.2 - Edital de Licitação e/ou Aviso de Contratação Direta, conforme o caso; 
2.3.3 - A Proposta do Contratado; 
2.3.4 - Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

CLÁUSULA TERCEIRA- DO PRAZO DE VIGtNCIA DO CONTRATO 
3.1 - O prazo de vigência da contratação terá início na data de __J __j_ e encerramento em __j __j 
na forma do artigo 105 da Lei nº 14.133, de 2021, e, em caso de serviços e fornecimentos contínuos, pode o 
ser prorrogáveis por até 10 anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei nº 14.133, de 2021. 

4.1.1 - O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo aditi o, 
quando o objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as providências cabíveis no 
caso de culpa do contratado, previstas neste instrumento. 
4.1.2 - A prorrogação de que trata esse item é condicionada à avaliação, por parte do Gestor do 
Contrato, da vantajosidade da prorrogação, a qual deverá ser realizada motivadamente, com base no 
Histórico de Gestão do Contrato, nos princípios da manutenção da necessidade, economicidad e 
oportunidade da contratação, e nos demais aspectos que forem julgados relevantes. 

3.2 - O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual. 
3.3 - Em caso de prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo. 
3.4 - O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas sanções de 
declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, observada as 
abrangências de aplicação. 

CLÁUSULA QUARTA- MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 92, IV, VII e XVIII) 
4.1- O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e condi ões 
de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência, anexo a ste 
Contrato. 
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CLÁUSULA QUINTA- DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO (art. 92, V e VI) 
5.1 - o prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se definidos no 

Termo de Referência, parte integrante a este Contrato. 
CLÁUSULA SEXTA- DO REAIUSTE (art. 92, V) 

6.1 - Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do 
orçamento estimado constante do processo administrativo que deu origem ao presente termo de contrato. 
6.2 - Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do Contratado, os preços iniciais serão 
reajustados, mediante a aplicação, pelo CONTRATANTE, do índice Índice Geral de Preços de Mercado - IGP-M 
exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 
6.3 - Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o intervalo mínimo de um ano será contado a partir dos efeito 

financeiros do último reajuste. 
10.4 - No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o CONTRATANTE pagará a 
Contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tã 
logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s). 
6.5 - Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) definitivo(s). 
10.6 - Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer form 
não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado( ) 
pela legislação então em vigor. 
6.7 - Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, pa a 
reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 
6.8 - O reajuste será realizado por apostilamento. 

CLÁUSULA SÉTIMA- DO OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD 
7.1-Quando o presente instrumento tratar de informações pessoais, as partes deverão cumprir a Lei n213.7 9, 
de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão deste contr to 
administrativo, independentemente de declaração ou de aceitação expressa. 
7.2 - Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso e e 
acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 62 da LGPD. 
7.3- É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas em Lei. 
7.4 -A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos de s b­
operação firmados ou que venham a ser celebrados pelo CONTRATADO. 
7.5-Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado eliminá-los, m 
exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver necessidade de guarda de 
documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações legais ou contratuais e som nte 
enquanto não prescritas essas obrigações. 
7 .6 - É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e responsabilid des 
decorrentes da LGPD. 
7.7 - O CONTRATADO deverá exigir de sub operadores e subcontratados o cumprimento dos devere da 
presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância. 
7.8 - O CONTRATANTE poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, deven o o 
CONTRATADO atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados. 
7.9 - O CONTRATADO deverá prestar, no prazo fixado pelo CONTRATANTE, prorrogável justificadam nte, 
quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eve tual 
descarte realizado. 
7.10 - Bancos de dados eventualmente formados a partir de deste instrumento contratual, notada 
aqueles que se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual contr 
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com registro individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso, data, horário e 
registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou abusos. 

7.10.1 - Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim de 
garantir a reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na LGPD. 

7.11- o contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados pessoais, 
quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de opiniões técnicas o 

recomendações, editadas na forma da LGPD. 
7.12 - Os contratos e convênios de que trata o§ 1º do art. 26 da LGPD deverão ser comunicados à autoridad 

nacional. 

CLÁUSULA OITAVA- DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII) 

8.1-As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados n 
Orçamento Geral da Prefeitura Municipal de Santa Luzia deste exercício, na dotação abaixo discriminada: . . . ......... ·········· .. DO!A~º (?RÇJ'MENTÃRIA .. . ...... ······················• 

! UNIDADE: ...... . 
CLASSIFICAÇÃO: ...... . 
NATUREZA DA DESPESA: ...... . 
FICHA: ...... . 

8.2 - A dotação relativa aos exerc1c1os financeiros subsequentes será indicada após aprovação 
Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 

CLÁUSULA NONA- DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV) 
9.1- Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato e se s 
anexos; 
9.2 - Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência. 
9.3 - Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto forneci o, 
para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas. 
9.4-Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado. 
9.5 - Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo, for a 
e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência. 
9.6 -Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato. 
9.7-Cientificar o órgão de representação judicial da Procuradoria desta administração para adoção das medi 
cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado. 
9.8 - Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do 
presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatório ou 
de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

9.8.1-A Administração terá o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data do protocolo do requerim nto 
para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período. 

9.9 - Responder eventuais pedidos de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos elo 
contratado no prazo máximo de 30 (trinta) dias. 
9.10 - Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuraçã de 
descumprimento de cláusulas contratuais, nos termos do §4º, do art. 137, da Lei nº 14.133, de 2021. 
9.11-A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terc 1ros, 
ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorr ncia 
de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

CLÁUSULA DÉCIMA- DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII) 
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10.1- O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e Termo de Referência, parte 
integrante a este Contrato, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e 
perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas. 
10.2 - Em casos de fornecimento de equipamentos, entregar o objeto acompanhado do manual do usuário, 
com uma versão em português, e da relação da rede de assistência técnica autorizada. 
10.3- Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17 a 27, 

do Código de Defesa do Consumidor (Lei nQ 8.078, de 1990). 
10.4 - Comunicar ao CONTRATANTE, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data d 
execução, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação. 
10.5 - Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superio 
(art. 137, li) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados. 
10.6 - Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no praz 
fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes d 
execução ou dos materiais empregados. 
10.7 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo 
qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou 
acompanhamento da execução contratual pelo CONTRATANTE, que ficará autorizado a descontar d s 
pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos. 
10.8 -A empresa CONTRATADA deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto co 
a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos relacionados na Ordem e 
Fornecimento/Serviço. 
10.9 - Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio Coleti o 
de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações trabalhist s, 
sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência o 
transfere a responsabilidade ao CONTRATANTE; 
10.10-Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou 
acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual. 
10.11- Paralisar, por determinação do CONTRATANTE, qualquer atividade que não esteja sendo executada de 
acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 
10.12 - Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, to as 
as condições exigidas para habilitação na licitação, ou para qualificação, na contratação direta; 
10.13 - Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei ara 
pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de ca gos 
previstas na legislação (art. 116); 
10.14 - Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do cont 
com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único); 
10.15 - Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato; 
10.16 - Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos d sua 
proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, dev ndo 
complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimen do 
objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, li, d, da Lei nQ 14 133, 
de 2021. 
10.17 - Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as norm 
segurança do CONTRATANTE. 
10.18 - Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao pe eito 
cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e ute sílios 
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demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a 

legislação de regência. 
10.19 - Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 
2018, adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha acesso por força da execução 

deste contrato. 
10.20 - Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as 
determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local da execução do objeto e nas melhore 
condições de segurança, higiene e disciplina. 
10.21- Submeter previamente, por escrito, ao CONTRATANTE, para análise e aprovação, quaisquer mudança 
nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere. 
10.22 - Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição d 
aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos e 
trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX) 
11.1- Para os contratos por escopo, assim considerados os contratos nos quais se impõe ao CONTRATADO 
dever de realizar a execução de objeto específico em um período predeterminado, a extinção contratual se da · 
nos seguintes termos: 

11.1.1 - Quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra antes do pra o 
estipulado para tanto. 
11.1.2 - Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada at' a 
conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronogra a 
fixado para o contrato: 

11.1.2.1- Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa o 
CONTRATADO; 

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanç es 
administrativas; 
b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as 
medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual. 

11.2 - Em se tratando de objeto de natureza contínua a extinção se dará quando vencido o prazo nele estipula 
independentemente de terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes. 

11.2.1 - O contrato pode ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o CONTRATA 
quando esta não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender q 
contrato não mais lhe oferece vantagem. 
11.2.2 -A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde que aja 
a notificação do contratado pelo CONTRATANTE nesse sentido com pelo menos 2 (dois) mese de 
antecedência desse dia. 
11.2.3 - Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra om 
menos de 2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 2 (dois) mes da 
data da comunicação. 

11.3 - O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo ele 
fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como amigavelm nte, 
assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

11.3.1 - Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 
11.3.2 - A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensej rá a 
rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 
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11.3.2.1 - Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser 
formalizado termo aditivo para alteração subjetiva. 

11.4 - O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 
11.4.1- Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
11.4.2 - Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
11.4.3 - Indenizações e multas. 

11.5 - A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econom1co 
financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, caput, da Le 
n.2 14.133, de 2021). 
11.6- O contrato poderá ser extinto caso se constate que o CONTRATADO mantém vínculo de natureza técnic 
comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou co 
agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrat , 
ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro gra 
(art. 14, inciso IV, da Lei n.2 14.133, de 2021). 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA- DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV) 
12.1- Comete infração administrativa, nos termos da Lei n2 14.133, de 2021, o Contratado que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou o 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
c) der causa à inexecução total do contrato; 
d) ensejar o retardamento da execução do objeto da contratação sem motivo justificado; 
e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 
f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
h) praticar ato lesivo previsto no art. 52 da Lei n2 12.846, de 12 de agosto de 2013. 

12.2 - Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes sanções: 
i) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se 
justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §22, da Lei n2 14.133, de 2021); 
ii) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas "b", "c e 
"d" do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais gr ve 
(art. 156, § 4º, da Lei n2 14.133, de 2021); 
iii) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas as 
alíneas "e", "f', "g' e "h" do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas "b", "c" e "d", ue 
justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §52, da Lei n2 14.133, de 2021). 
b) Multa de: 

i) Moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da par ela 
inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias; 
ii) Moratória de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor total do contrato por dia de at so 
injustificado, até o máximo de 2% (dois por cento), pela inobservância do prazo fixado ara 
apresentação, suplementação ou reposição da garantia, quando exigida no Termo de 
Referência, parte integrante a este Contrato. 

a. O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a exti ção 
do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, confo me 
dispõe o inciso Ido art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021. 

iii) Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas "e" a "h" do subitem 12.1, de 2 
30% do valor do Contrato. 
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iv) Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea "a", "b", "c" e "d" d 
subitem 12.1, de 1% a 30% do valor do Contrato. 

12.3 - A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação d 
reparação integral do dano causado ao CONTRATANTE (art. 156, §92, da Lei nº 14.133, de 2021). 
12.4-Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 156 

§7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 
12.4.1-Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dia 
úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021). 

12.5 - Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualment 
devido pelo CONTRATANTE ao CONTRATADO, além da perda desse valor, a diferença será descontada d 
garantia prestada, quando exigida, ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021). 
12.6 - Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamen 
no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autorida 

competente. 
12.5-A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a amp a 
defesa ao CONTRATADO, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei 
14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneida e 
para licitar ou contratar. 
12.5 - Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021): 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 
b) as peculiaridades do caso concreto; 
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
d) os danos que dela provierem para o CONTRATANTE; 
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientaç 
dos órgãos de controle. 

12.7 -Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de licitaç es 
e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 20 3, 
serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autorid de 
competente definidos na referida Lei (art. 159). 
12.8 -A personalidade jurídica do CONTRATADO poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com ab so 
do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou p ra 
provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica se ão 
estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora u à 
empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o CONTRATA O, 
observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica pr via 
(art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021). 
12.9 - O CONTRATANTE deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicaçã da 
sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicid de 
no Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Pun das 
(Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161). 
12.10 -As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou cont tar 
são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 
12.11 - Os débitos do CONTRATADO para com a Administração CONTRATANTE, resultantes de 
administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, tota ou 
parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de o tros 
contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante. 
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CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII) 
13.1 - As regras acerca da prestação de garantia na presente contratação são as estabelecidas no Termo de 

Referência, parte integrante a este Contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA-ALTERAÇÕES 
14.1- Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei n2 14.133, d 

2021. 
14.2 - O Contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões qu 
se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 
14.3 - As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido 
prévia aprovação da consultoria jurídica da CONTRATANTE, salvo nos casos de justificada necessidade d 
antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 
(um) mês (art. 132 da Lei n2 14.133, de 2021). 
14.4 - Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostil , 
dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei n2 14.133, de 2021. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA- DOS CASOS OMISSOS 
15.1- Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei n2 14.13 , 
de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei 2 

8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA- SUBCONTRATAÇÃO 
16.1-As regras para subcontratação do objeto deste instrumento de contrato constam no Termo de Referênc a, 
parte integrante deste Contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA- DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
17.1-0 presente contrato é regido pela Lei 14.133/21 e demais diplomas legais. 
17.2 - Incumbirá ao CONTRATANTE divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contrataç es 
Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial a 
Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.2 14.133, de 2021, e ao art. 82, §22, da Lei n. 12.527, de 20 1, 
c/c art. 72, §32, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012. 
17.3 - Fica eleito o Foro da Comarca de Santa Luzia - MA, para dirimir os litígios que decorrerem da execu ão 
deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §12, da Lei n2 

- 14.133/21. 

ASSINATURAS 

PELA CONTRATANTE 

TESTEMUNHAS 

NOME: 
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QUARTA- FEIRA, 08 -ABRIL - 2026 

AVISO DE LICITAÇÃO. PREGÃO ELETRÔNICO Nº 22/2026. 
A Prefeitura Municipal de Penalva/MA torna público que realizará no 
dia 22/04/2026, às 09:00h (horário de Brasília), o Pregão Eletrônico 
nº 22/2026, cujo objeto é a contratação de pessoa jurídica para presta­
ção de serviços de fornecimento de link dedicado de internet. O edital 
encontra-se no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) e 
no portal eletrônico https://portaldecompras.penalva.ma.gov.br. In­
formações pelo e-mail licitacao.penalva@gmail.com. Penalva/MA, 
06 de abril de 2026. Nilziran Nunes Pinto/Pregoeira. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA INÊS - MA 

AVISO DE ADIAMENTO DE LlCITAÇÃO, PREGÃO ELETRÔNICO 
Nº 013/2026 - PROCESSO ADMINISTRATNO Nº 21339/2026. A 
Prefeitura Municipal de Santa Inês/MA, por meio de sua Departa­
mento de Licitação resolve, torna público que será adiado licitação 
após análise, retificação e adequação do termo de referência e que 
realizará licitação na modalidade Pregão, na forma eletrônica, nos 
termos da Lei Federal, Lei nº 14.133/2021. Objeto: Registro de pre­
ços para eventual e futura contratação de empresa especializada em 
serviços de Esgotamento, Limpeza e Sucção de Fossas Sépticas e Su­
midouros e Dedetização dos prédios públicos, com emprego de pes­
soal e equipamentos para atender as demandas do município de Santa 
Inês - MA, em regime de execução indireta, do tipo Menor Preço, 
com critério de julgamento por item, conforme condições estabeleci­
das no edital e seus anexos, em observância à Constituição Federal, à 
lei nº 14.133/2021 e aos princípios que regem a Administração Públi­
ca, em especial o disposto no art. 17 da referida Lei. Data e horário: 
23 de abril de 2026, às 14h00 (horário de Brasília). Local: Portal de 
compras do Governo Federal - www.comprasnet.gov.br. O Edital e 
seus anexos encontram-se à disposição dos interessados no Departa­
mento de licitação, de segunda a sexta-feira das 08h00 às 12h00 e das 
14:00 às 18:00, situada à Av. Luiz Muniz, nº 1005 - Centro - Santa 
Inês/MA, e no Portal do Município htt;ps://portal.santaines.ma.gov.br/. 
Eventuais esclarecimentos adicionais deverão ser protocolados junto ao 
Departamento de licitação, no horário de expediente, por meio do ende­
reço eletrônico: çplsantaines@gmail.com. Santa Inês/MA, 06 de abril de 
2026. Lucileide de Jesus Coelho Magri, Agente de Contratação. 

P.FEITURAMUNICIPAL DE SANTA LUZIA- MA 

AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 010/2026 
A Prefeitura Municipal de Santa Luzia - MA, torna público para o 
conhecimento dos interessados, que fará realizar, sob a égide da Lei 
n." 14.133/2021 e suas alterações posteriores, da Lei Complementar 
n.0 123/2006 e de outras normas aplicáveis ao objeto deste certame, 
licitação na modalidade Pregão Eletrônico, do tipo Menor Preço Por 
Item, objetivando Registro de Preços para futura e eventual contrata­
ção de empresa especializada para a prestação dos serviços de licença 
e cessão de direito de uso de link de acesso à internet incluindo os 
equipamentos e acessórios necessários à operacionalização do ser­
viço para atender as necessidades da Prefeitura Municipal de Santa 
Luzia/MA. A sessão será realizada através do Portal Licita Santa Lu­
zia, pelo endereço eletrônico https://www.licitasantaluziama.com.br/, 
com data de abertura agendada para 23 de abril de 2026 às 09:00. O 
edital e seus anexos encontram-se disponíveis no Portal da Transpa­
rência do Município pelo endereço www.transparencia.santaluzia.ma. 
gov.br, ou ainda pelo endereço Portal Licita Santa Luzia, https://www. 
licitasantaluziama.com.br/ e ainda no Portal Nacional de Contratações 
Públicas (PNCP). Santa Luzia - MA, 08 de abril de 2026. Leandro 
Dutra de Andrade Secretário de Gestão e Governo Portaria 004/2025. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE VILA NOVA 
DOS MARTÍRIOS - MA 

AVISO DE LICITAÇÃO CONCORiltNCIA ELETRÔNICO 
Nº 001/2026. Processo Administrativo nº. 1006.009/2026-SCTS. 
Base legal: Lei Federal 14.133/2021. OBJETO: Contratação de em­
presa especializada para Construção de Mercado Municipal de Vila 
Nova dos Martírios, conforme especificações constantes no Edital e 
seus anexos. A realização da sessão será dia 27 de abril de 2026 às 
llh0Omin (onze horas) no endereço www.licitavilanovadosmarti-

D.O. PUBLICAÇÕES DE TERCEIROS 

rios.com.br. O Edital completo está disponível para consulta e reti­
rada nos endereços eletrônicos: www.vilanovadosmartirios.ma.gov. 
br ou www.licitavilanovadosmartirios.com.br ou www.gov.br/pncp 
Maiores informações poderão ser obtidas e-mail: editais.vnm2021 
gmail.com, ou pelo telefone (99) 3539-1502. Vila Nova Martírios 
MA., 01 de abril de 2026. Tafarel Batista de Castro Leite - Secretári 
Municipal da Cidade, Transporte e Serviços Públicos. 

COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃ 
PENITENCIÁRIA 

A SECRETARIA DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO PE~­
TENCIÁRIA - SEAP, torna público, que RECEBEU da Secre ·a 
Municipal de Meio Ambiente e Recursos Hídricos - SEMMARH e 
Imperatriz/MA, a Licença Ambiental Prévia - requerida para a ati · -
dade de Estação de Tratamento de Esgoto ou Efluentes Industriai -
ETE, a ser instalada na Penitenciária Regional de Imperatriz, Rua 
Prainha, S/N-Bairro Itamar Guara, Imperatriz- MA, conforme 
constante no processo nº. 5690/2025. 

ASSOCIAÇÃO DOS PEQUENOS PRODUTORE 
RURAIS DO POVOADO ROCINHA 

CNPJ Nº 02.971.484/0001-41 

ASSOCIACAO DOS PEQUENOS PRODUTORES RURAIS DO 
POVOADO ROCINHA inscrito no CNPJ 02.971.484/0001-41 ma 
público, que REQUEREU da Secretaria de Estado do Meio Arnb ente 
e Recursos Naturais, em 06 de abril de 2026 a Outorga de Direi de 
Uso de poço tubular situado no Povoado Rocinha, Zona R , no 
município de Peritoró - MA, sob as Coordenadas Geográficas 25' 
51,63"S, 44° 23' 54,52"W, para fins de Consumo Humano, con 
dados constantes no processo nº 26040004524/2026. 

HIGHLINE DO BRASIL II INFRAESTRUTU 
TELECOMUNICAÇÕES S.A 
CNPJ Nº 27.902.165/0001 - 05 

A IDGHLINE DO BRASIL II INFRAESTRUTURA DE ELE­
COMUNICAÇÕES S.A, inscrita no CNPJ: 27.902.165/0 1-05, 
torna público que recebeu da Secretaria Municipal de Meio 
e Recursos Naturais de Arari/MA, em 31/03/2026 a Licença Insta­
lação (LI) nº 02/2026 com validade 16/03/2028, conforme p cesso 
de nº006/2026 para a atividade referente a construção de tações 
e redes de telefonia, a ser instalado na Fazenda Central do onfim, 
setor Bonfim, Arari/MA (MARRX00S _MANFI). 

VALES.A 

A Vale S'Atomapúblico,queRECEBEUdaSecretariadeEstadoch . Am­
bien1eeRecursos Naturais-sEMA,em3003/2026,Autorização p 
trução de Poço Tubular Profundo nº 1326203/2026, situado 
nadasLatitude2º 35'2.5" e Longitude 44° 19' 16.21 ", no m "cípio de 
São Luís-MA, para fins de Consumo Humano, válida até 19 
conforme dados constantes no processo nº 25110042066/2 

AÇO VERDE DO BRASIL S/A 

AAç~ Verde do Brasil S/~, toma público, que REQUERJ,U da Se­
cretaria de Estado do Meio Ambiente e Recursos Natura~·, a Auto-
rização de Perfuração de Poço Tubular Profundo, coorde geo-
gráficas 05º31 '52.97" / 45º02'33.49" W, a ser instalado Fazenda 
Lagoa da União e outras, município do Barra do Corda, Estado do 
Maranhão, com a finalidade consumo humano, uso geral na Unidade 
de Biocarbono e uso na manutenção de plantios de eucalipto, confor­
me no processo nº 26030049066/2026. 
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A VISO DE LICITAÇÃO 

A VISO DE LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 

010/2026 

A Prefeitura Municipal de Santa Luzia - MA, 
toma público para o conhecimento dos 
interessados, que fará realizar, sob a égide da Lei 
n.º 14.133/2021 e suas alterações posteriores, da 
Lei Complementar n.º 123/2006 e de outras 
normas aplicáveis ao objeto deste certame, 
licitação na modalidade Pregão Eletrônico, do 
tipo Menor Preço Por Item, objetivando Registro 
de Preços para futura e eventual contratação de 
empresa especializada para a prestação dos 
serviços de licença e cessão de direito de uso de 
link de acesso à internet incluindo os 
equipamentos e acessórios necessários à 
operacionalização do serviço para atender as 
necessidades da Prefeitura Municipal de Santa 
Luzia/MA. A sessão será realizada através do 
Portal Licita Santa Luzia, pelo endereço 
eletrônico 
https://www.licitasantaluziama.com.br/,comdata 
de abertura agendada para 23 de abril de 2026 às 
09:00. O edital e seus anexos encontram-se 
disponíveis no Portal da Transparência do 
Município pelo endereço 
www.transparencia.santaluzia.ma. gov. br, ou 
ainda pelo endereço Portal Licita Santa Luzia, 
https:/ /www.licitasantaluziama.corn.br/ e ainda 
no Portal Nacional de Contratações Públicas 
(PNCP). Santa Luzia - MA, 08 de abril de 2026. 

Leandro Dutra de Andrade 
Secretário de Gestão e Governo 
Portaria 004/2025 

Publicado por: Rebeca da Silva Lima Gondinho 
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produtora maranhcnse Azia­
dus Produções traz à capital o 
humorista Willian de Oliveira, 
com o espetáculo "Tõ Te fa­

lando!". O artista, natural de Maraã, 
no Amazonas, ganhou projeção no 
srand-up ao apostar em histórias ins­
piradas na vivencia no interior da re­
gião Norte. 

O show está marcado para o dia 18 
de abril, no Teatro da Cidade, às 18h. 

Willian iniciou na comédia cm 
2020 e, no ano seguinte, já era aponta­
do como uma das revelações do hu­
mor amazonense. Desde então, pas­
smt a se apresentar pelos palcos do 
Brnsil, incluindo shows cm casas de 
comédia de São Paulo. O comediante 
também venceu o concurso "A Nova 
Cara do Humor" e acumula sessões 
esgotada, cm várias cidades. 

No novo show, ele explora sima­
çõcs do cotidiano com foco cm expe­
riências pessoais. O roteiro passa pelo 
primeiro relacionamento, a cria~·ão 
pelos avós e as mudanças vividas após 
cncrar no universo da comédia. As 
histórias abordam ainda a juventude 
no interior e os desafios típicos dessa 
fase da vida. 

O SHOW ESTÁMARCAOOPARA ODIA 18 DE.ABRI., NO'TWRODACDADE 

mcs e diferenças entre realidades, co-
1110 a convivência con1 avós e hábitos 
do interior. Em circulação pelo país há 
cerca de um ano, o show também dc­
\'C ganhar versão cm plataformas digi­
tais. 

daS)~npla. 
Serviço 

O que: Tõ te falando -Willian de Oli­
vera 
Quando: Dia 18104 
l lorário: l8h 

O espetáculo aposta na identifica­
ção com o público ao retratar costu-

Os ingressos aidna estão disponí­
veis através da plataforma de Vl'n-

Onde: Teatro da Cidade 
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09h30mtn. horáno de Bras1ha. atraves do compras gov. obfetivan<Jo a 
~ de Serv,ço Técnico Especralízado de Ergenhana Clinica. para 
realização de ITlMUlenção predibva preventtva correbva. calibraçào e teste de 
segurança eté!nca, com subsbtwção de peças partes. atessó<ios. coo,ponemes 
e serviços~, ~o para equape ass«stenaal e técnica e apoio 

ao - dos Equipamefltos Méd>co-Hospnala,es. Q\Jando necessáno 
para - ás - da Secretana Muruc,pal de Saúde de São 
Lul>ISEMUS O Edilale seus anexos podertlo serol>bdos no~elelrõn,co 
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• POOER JUOICIÁRIO 
JUSTICAFEOERALOEPRIMEIRAINSTANCIA 

SEÇÃO JUOICIÁRIA 00 MARANHÃO 
JuizO FEDERAL DA 8 • VARA 

EDiw. MRA cONHECiilellro oe TERCEIROS 
PRAZO: JO~TA)OIAS 

PROCESSO: 0000f5ll...49.1987 .4.01.3700 
Ct,ASSEJAÇÂO. CUMPRIMENTO DE SENlENÇA CONlllAA FAZENDA 
PU8UCA(1'1JJ7B}AUTOR: CONCEICAO DE MARIA SILVA RAPOSO 
•outros(2} 
~~~~UTUTO NACIONAL DE COLONIZAÇÃO E REFORMA 

FINAL.JOADE.: FA2ER SABER a tod:>s qwr'lto3 o pt9S6nl8 edital wem ru del9 
tlvelern rlOticfa que. po1 es10 .Jui.ro. se p,ooossam os autos do C1..rnp-frnonto de 
Se111erÇa deoolronte da Ação de ~ do m6wf abalXO disO'"ÍfTif\adO. 

Pu~ o preserce edtal pa-a cmhecmenlO de te1eaos. que podera:> opo- as 
1~queJugêlí9mOOseus10teresses. 

~ cklnomnado "°Faz&rxia Paz de J&sus.". ra-r"lbán OOITl9ClÔ:l 000"0 º'F;izgnda 
Paãe Joà:.l Mana". E!f1CJ"avado na -Datd L81\811V1ato Gro,>-sct, com àea de 900 ha 
Ir~ hectares!. Slltedono rnurK.ipt0 de l~ru~iri'n,MA. rag,suado sob os 
n·s. R-1:105 e R- l.'1CQ3. an-tios dô l.Jvm 2-A dn Cartóriooo 1º Ofiaoda ~ da 

=:r-:.7il~~~:' :()~~ 'lOOafpafil Íl"l$dfi í&bnnaagririapvlt) 

SEDE DOJuizo:Av. dU!I Hu!J111.kl,Oti. UJ. J2. l.JJ!U 30. OLWitat. 00 Calló.lU. 3"~tl~1 
T,..i· !98) 3215-72:\7. E- tna1I 08var<1.l'l'IA:í:l.'trltIus tx . 
SaoL<.Jis..datadaaN!nahnGlern'),-w-.a 

Maurido Ri09 Junior 
JulZF-

l..a1ga-me:ragB '' 
81CB1ãfilmagmsna 
RaJXE(leréaçao 
autoral.maranhense 

A produção cinematográfica do ~!aranhão e ,Jebra 
un1 novo n1arco co1n o enccrrmncn{o das gravaç cs do 
longa-metragem "Mar". filmado inteiramente n 
do, o projeto escolheu as paisagens icõnicasdoli 
Raposa, com foco especial na região ri<' Mang1 
para dar vida a uma narrativa que emrdaça luto. 
trução e elementos da identidade sociocuh,1ra 
nhensc. O encerramento desta etapa movímenr a cena 
audiovisual local e consolida a região como um olo cri­
ativo estratégico para o cinema brasileiro. 

O filme é dirigido pelo cineasta nipo-bra~lciro llsu 
Chicn e marca a quarta colaboração com o air e cineas­
ta rnaranhcnsc l'enrnndo Braga. A parceria e trr os dois 
já rendeu frutos internacionais anteriorme1 e, como o 
curta-metragem "Luís", premiado cm fcstiv, s na Asia e 
na Europa, incluindo o Kyoto Cinematica Fi n Festival. 
no Japão, e o llumroCinl'maFilmFcst, no N ai. 

Agora, cm formato de longa-metragem, a(lupla apos­
ta em tuna estética contcmplaliva para narrar a jornada 
dC' :Vlário, un1 homem que tcnca rcconstruiri,ua existên­
cia após uma tragédia familiar que o afastou da conl'xào 
com o oceano. 

Com a participação especial da atriz lfa ferraz, a 
obra utiliza planos longos e o silêncio p,lra construir 
uma carga emocional profunda, transfon ando o mar 
cm um símbolo central de memória e es crança. llsu 
Chícn explica q uc o roteiro foi pensado ra rnlorizar 
não apenas a his1ória íntima do protagoni ta, mas tam­
bém o território maranhense, destacando s belezas na­
turais P a força dos profissionais ela rc·giã que' intPgra­
ram al'quipetécnica l'O elenco. 

Para Fernando Braga, o lim das gravaç es representa 
o inicio de uma nova l'XJIPClativa \'oltada ara as rtapas 
de pú,-produçüo. O cineasta rt'ssalta que , ohjctin, é le­
var a cultura e as paisagens do ~1aranh o ainda rnais 
longe no circuito de festivais e nas tdas n nerciaís. 

A rstrl'ia dc"Mar'' pronlC'tC' srrum mo wmo de fone 
apelo mtocional. reforçando a capacida e do estado de 
produzir cinema autoral com qualidade 
bilidadc artística para o mercado global. 
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